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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.978, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 447/00 

Institui contribuição de intervenção de domínio econômico destinada a financiar o Programa 
de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação e dá outras 
providências. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(MÉRITO E ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) -
ART. 24, 11) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I º Fica instituído o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o 
Apoio à Inovação, cujo objetivo principal é estimular o desenvolvimento tecnológico brasileiro, mediante 
programas de pesquisa científica e tecnológica cooperativa entre universidades, centros de pesquisa e o 
setor produtivo. 

Art. 2º Para fins de atendimento ao Programa que trata o artigo anterior, fica instituída 
contribuição de intervenção no domínio econômico, devida pela pessoa jurídica detentora de licença de 
uso ou adquirente de conhecimentos tecnológicos, bem como aquela signatária de contratos que 
impliquem transferência de tecnologia, firmados com residentes ou domiciliados no exterior. 

§ I º Consideram-se, para fins desta Lei, contratos de transferência de tecnologia os 
relativos à exploração de patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento de tecnologia e prestação de 
assistência técnica. 

§ 2º A contribuição incidirá sobre os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou 
remetidos, a cada mês, a residentes ou domiciliados no exterior, a título de remuneração decorrente das 
obrigações indicadas no caput deste artigo. 

§ 3º A alíquota da contribuição será de dez por cento. 

§ 4º O pagamento da contribuição será efetuado até o último dia útil da qUinzena 
subseqüente ao mês de ocorrência do fato gerador. 

Art. 3º Compete à Secretaria da Receita Federal a administração e a fiscalização da 
contribuição de que trata esta Lei. 

Parágrafo único. A contribuição de que trata esta Lei sUJeita-se às normas relativas ao 
processo administrativo fiscal de determinação e exigência de créditos tributários federais, previstas no 
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e alterações posteriores, bem como, subsidiariamente e no que 
couber, às disposições da legislação do imposto de renda, especialmente quanto a penalidades e demais 
acréscimos aplicáveis. 

Art. 4º Fica reduzida para quinze por cento a alíquota do imposto de renda incidente na 
fonte sobre as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas para o exterior a título 
de remuneração de serviços técnicos e de assistência técnica. 
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Art. 5º A contribuição de que trata o art. 2º será recolhida ao Tesouro Nacional e destinada 
ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nQ 

719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nQ 8.172, de 18 de janeiro de 1991. 

§ I º Os recursos destinados ao FNDCT serão alocados em categoria de programação 
específica e administrados conforme o disposto no regulamento. 

§ 2º Para fins do disposto no § 5Q do art. 165 da Constituição Federal, o Poder Executivo 
inc1u irá na proposta de lei orçamentária anual os recursos de que trata o caput deste artigo. 

Art.6Q Será constituído, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, um Comitê 
Gestor com a finalidade de coordenar as atividades do Programa de Estímulo à Interação Universidade
Empresa para o Apoio à Inovação, cabendo-lhe definir as diretrizes gerais e o plano anual de 
investimentos, acompanhar a implementação das ações e avaliar anualmente os resultados alcançados. 

§ I Q O Comitê Gestor será composto por: 

I - um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia, que o presidirá; 

II - um representante do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 

III - um representante da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP; 

VI - um representante do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social - BNDES; 

V - um representante do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico - CNPq; 

VI - um representante da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Ensino 
Superior - CAPES. 

§ 2º A participação no Comitê Gestor não será remunerada. 

§ 3º O Ministério da Ciência e Tecnologia prestará ao Comitê Gestor apolo técnico, 
administrativo e financeiro necessários ao seu funcionamento . 

Art. 7º Do total dos recursos a que se refere o art. 2Q
, trinta por cento, no mínimo, serão 

aplicados em programas de fomento à capacitação tecnológica e ao amparo à pesquisa científica e ao 
desenvolvimento tecnológico nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

Art. 8Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos fatos geradores 
ocorridos a partir de I Q de janeiro de 200 I. 

Brasília, 

PL-UN IV -EM PR ESA(4) 



LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

... ........ .... ............................... .. .... .. ................ ... ............. ...... ... ....... .. ........................... .... .... 

, 

TITULO IV 
DA ORGAN1ZAÇÃO DOS PODERES 

, 

CAPITULO 1 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VlII 
Do Processo Legislativo 

Subseção IH 
Das Leis 

Art. 51. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Cmnissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
• I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas: 

rI - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento 

de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea "c" com redação dada p&la Emenda Constitucional n° / 8, de 05 02 /998. 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 
como nonnas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 

* Alínea ''f' acrescida pela Emenda Constitucional n O 18, de 05,02 1998. 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado 
nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos 
por cento dos eleitores de cada um deles. 

· ... ....... ...... ....... .... ... .............. ........ ....... ...... ........... .................... ...... ...... .......... .. ..... ...... ....... . 

TITULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

, 

CAPITULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

Seção I 
Dos Princípios Gerais 

· .... .. ........ .. .................. .. ..... . .. ......... . ...... .. ....... . ..... . ............................. . .. . ... . . . .............. . .... . ...... . .... . 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 
intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou 

• econôluicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o 
disposto nos artigos 146, IlI, e 150, I e IIl, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6°, 
relativamente às contribuições a que alude o dispositivo. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
instituir contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benef1cio destes, 
de sistemas de previdência e assistência social. 

· .. .. .. . . .............................. .. ...... . ............ .. ............. . ..... . . ........... . ...... . ....... ............ .. .. . ... . .. .. .......... . .... .. ....... . .. . 
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Seção III 
Dos Impostos da União 

.... ......... ............ ............ ..... ......................................... ..... ..................... ..... ......... ......... ....... 

Art. 154. A União poderá instituir: 
I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, 

desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo 
próprios dos discriminados nesta Constituição; 

Ir - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 
compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 
gradativamente, cessadas as causas de sua criação. 

, 

TITULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

, 

CAPITULO li 
, 

DAS FINANÇAS PUBLICAS 

Seção II 
Dos Orçamentos 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão : 
1 - o plano plurianuaL 

• 11 - as diretrizes orçamentárias: 
lU - os orçamentos anuais. 
§ 1° A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma 

regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as 
despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de 
duração continuada. 

§ 2° A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício 
fmanceiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre 
as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências 
financeiras oficiais de fomento . 



• 

LEGISLAÇÃO CIT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

§ 3° O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 4° Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados 
pelo Congresso Nacional. 

§ 5° A lei orçamentária anual compreenderá: 
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos , órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e 
órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e 
fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

§ 6° O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 
remissões. subsídios e beneficios de natureza fmanceira, tributária e creditícia. 

§ 7° Os orçamentos previstos no § 5°, I e lI, deste artigo, compatibilizados 
com o plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter
regionais, segundo critério populacional. 

§ 8° A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 
receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para 
abertura de créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que 
por antecipação de receita, nos termos da lei. 

§ 9° Cabe à lei complementar: 
I - dispor sobre o exercício fmanceiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei 
orçamentária anual ; 

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração 
direta e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos . 

, 

TITULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 
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, 

CAPITULO IV 
DA CIÊNCIA E TECNOLOGTA 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 
pesquisa e a capacitação tecnológicas . 

§ 1 ° A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, 
tendo em vista o bem público e o progresso das ciências. 

§ 2° A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução 
dos problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e 
regional. 

§ 3° O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 
pesquisa e tecnologia, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições 
especiais de trabalho. 

§ 4° A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação 
de tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos 
humanos e que pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, 
desvinculada do salário, participação nos ganhos econômicos resultantes da 
produtividade ~e seu trabalho. 

§ SC' E facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua 
receita orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica 
e tecnológica . 
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DECRETO N° 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972. 

DISPÕE SOBRE O PROCESSO ADMIN1STRATIVO 
FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

Disposição Preliminar 

Art. 1 ° Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e 
exigência dos créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da 
legislação tributária federal. 

, 

CAPITULO I 
DO PROCESSO FISCAL 

Seção I 
Dos Atos e Termos Processuais 

Art. 2°. Os atos e termos processuais, quando a lei não prescrever forma 
determinada, conterão somente o indispensável à sua finalidade, sem espaço em 
branco, e sem entrelinhas, rasuras ou emendas não ressalvadas . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEI N° 8.172, DE 18 DE JANEIRO DE 1991. 

RESTABELECE O FUNDO NACIONAL 
, 

DESENVOL VIMENTO CIENTIFICO 
, 

TECNOLOGICO. 

DE 
E 

Art. 1 ° Fica restabelecido o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico 
e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nO 719, de 31 de julho de 1969. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. produzindo os 
efeitos a partir de 5 de outubro de 1990. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
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DECRETO-LEI N° 719, DE 31 DE JULHO DE 1969 

CRlA O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o 
§ I ° do art. 2° do Ato Institucional nO 5, de 13 de dezembro de 1968, 

DECRETA: 

Art . 1 ° Fica criado o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico (FNDCT), com a finalidade de dar apoio fmanceiro aos programas e 
projetos prioritários de desenvolvimento científico e tecnológico, notadamente para 
implantação do Plano Básico de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 

§ 1 ° A assistência financeira do FNDCT será prestada, preferencialmente, 
através de repasse a outros fundos e entidades incumbidos de sua canalização para 
iniciativas específicas e poderá destinar-se ao fmanciamento de despesas correntes ou 
de capital. 

§ 2° O regulamento do FNDCT, a ser expedido por Decreto do Poder 
Executivo. disciplinará o mecanismo e condições de financiamento de programas e 
proJetos. 

Art . 2° Constituem recursos do FNDCT: 

a) recursos orçamentários, inclusive os já incluídos no orçamento de 1969 ~ 

b) recursos provenientes de incentivos fiscais; 

c) empréstimos de instituições fmanceiras ou outras entidades~ 

d) contribuições e doações de entidades públicas e privadas ~ 

e) recursos de outras fontes . 
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Art . 3° A aplicação dos recursos do FNDCT obedecerá a diretrizes, planos e 
nonnas expedidos por um Conselho Diretor, constituído pelo Ministro do Planejamento 
e Coordenação Geral, como Presidente, pelo Presidente do Conselho Nacional de 
Pesquisas, como Vice-Presidente, pelo Presidente do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e por representantes do Ministério da Educação e Cultura, 
do Ministério das Minas e Energia, do Ministério da lndústria e do Comércio e de 
outros setores, públicos e privados, ligados ao desenvolvimento científico e tecnológico 
nacional, conforme se dispuser em Decreto. 

Art . 4° O FNDCT será dotado de uma Secretaria-Executiva, cuja organização 
e funcionamento serão estabelecidos em Regulamento. 

Art . 5° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 31 de julho de 1969; 148° da Independência e 81 ° da República. 

A. COSTA E SILVA 

Antônio Delfim Netto 

Tarso Dutra 

Edmundo de Macedo Soares 

Antônio Dias Leite Júnior 

Hélio Beltrão 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.021-1, DE 2 DE MAIO DE 2000. 

ACRESCE DISPOSITIVOS AO DECRETO-LEI NO 
719, DE 31 DE JULHO DE ] 969, PARA DISPOR 
SOBRE O FINANCIAMENTO A PROJETOS DE 
IMPLANTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE INFRA
ESTRUTURA DE PESQUISA NAS INSTITUIÇÕES 

, 

PUBLICAS DE ENSINO SUPERIOR E DE PESQUISA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei : 

Art. 1° O Decreto-Lei nO 719, de 31 de julho de 1969, que cria o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, restabelecido pela 
Lei nO 8. I 72, de 18 de janeiro de 1991 , passa a vigorar acrescido dos seguintes artigos : 

"Art. 3°-A. Serão destinados ao financiamento de projetos de 
implantação e recuperação de infra-estrutura de pesquisa nas instituições 
públicas de ensino superior e de pesquisa vinte por cento dos recursos 
destinados : 

I - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico -
FNDCT oriundos de: 

a) contribuição de intervenção no domínio econômico; 

b) compensação financeira sobre o uso de recursos naturais ; 

c) percentual sobre receita ou lucro de empresas concessionárias, 
permissionárias e autorizatárias de serviços públicos; e 

d) contratos firmados pela União, suas autarquias e fundações ; 

II - a fundos constituídos ou que vierem a ser constituídos com vistas a 
apoiar fmanceiramente o desenvolvimento científico e tecnológico de 
setores econômicos específicos." (NR) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

"Art. 3° -B. Na utilização dos recursos de que trata o artigo anterior, 
serão observados: 

I - a programação orçamentária em categoria de progran1ação específica 
no FNDCT; 

LI - os critérios de administração previstos na forma do regulamento do 
FNDCT; e 

III - a desnecessidade de vinculação entre os projetos financiados e o 
setor de origem dos recursos. 

Parágrafo único. No mínimo. trinta por cento dos recursos serão 
aplicados em instituições sediadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro 
Oeste." (NR) 

Art. 2° Será constituído Comitê Gestor lnterministerial. coordenado por um 
representante do Ministério da Ciência e Tecnologia, cabendo-lhe definir as diretrizes 
gerais e o plano anual de investimentos, acompanhar a implementação das ações e 
avaliar anualmente os resultados alcançados. 

§ 1 ° O Comitê Gestor, cuja operação será definida em regulamento, será 
composto pelos seguintes membros : 

I - três representantes do Ministério da Ciência e Tecnologia, sendo um do 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq e um da 
Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP; 

II - três representantes do Ministério da Educação, sendo um da Coordenação 
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES: 

III - dois representantes da comunidade científica. 

§ 2° O mandato dos membros do Comitê a que se refere o inciso II I deste 
artigo será de dois anos, permitida uma recondução. 

§ 3° A participação no Comitê Gestor não será remunerada. 

§ 4° O Ministério da Ciência e Tecnologia prestará ao Comitê Gestor o apoio 
técnico, administrativo e financeiro para 3eu funcionamento. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

Art. 3° Excluem-se também das vedações a que se refere o inciso II do caput 
do art. 8° da Medida Provisória nO 2.022-16, de 20 de abril de 2000, os empréstimos ou 
financiamentos junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES, desde que contratados dentro do prazo de um ano contado de 30 de junho de 
1999 e destinados exclusivamente à complementação de programas em andamento. 

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória nO 2.021 , de 3 de abril de 2000. 

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 de maio de 2000; 179° da Independência e 112° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Paulo Renato Souza 

Carlos Américo Pacheco 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Classe / Origem Relator 
RE-182120 1 Rl Ministro ILMAR 
RECURSO EXTRAORDINARIO GALVAO 

Publicação ~ulgamento 
Dl DATA-04-09-98 PP-00015 EMENT VOL-01911- 24/04/ 1998 - Primeira 
02 PP-00385 [Turma 

Ementa 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO IAA, INSTITUÍDA PELO 
DL 308/67, COM A ALTERAÇÃO DO DL N° 1.712/79. ALEGADA 
OFENSA AO ART. 
154, 1, DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. 
Dispositivo inaplicável às contribuições de intervenção no 
domínio econômico, previstas no art. 149 da mesma Carta. 
Recurso não conhecido. 

Observação 

Votação: Cnânime. 
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N. PP.:( 4). Análise:(ARL). Revisão:(JBM/ AAF). 
Inclusão: 17/09/98, (S VF). 
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RECDO. : UNIÃO FEDERAL 

Legislação 

LEG-FED CFD-****** ANO-1988 
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LEG-FED DEL-000308 ANO-1967 
LEG-FED DEL-001712 ANO-1979 
LEG-FED DEL-001952 ANO-1982 



Mensagem nº 447 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto do projeto de lei que "Institui contribuição de intervenção de domínio 

econômico destinada a financiar o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o 

Apoio à Inovação e dá outras providências" . 

Brasília, 3 de abril de 2000. 



30.03 .2000 

E.M. INTERMINISTERIAL N~ 0211MCTfMFlMP/ MDIC/ MEC 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Dirigimo-nos a Vossa Excelência para propor Projeto de Lei que institui contribuição 
de intervenção de domínio econômico destinada a financiar o Programa de Estimulo à Interação 
Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação, que tem por objetivo principal estimular o 
desenvolvimento tecnológico brasileiro, mediante programas de pesquisa científica e tecnológica 
cooperativa entre universidades, centros de pesquisa e o setor produtivo. 

2. O papel do Estado no apoio à capacitação tecnológica das empresas consiste na 
articulação dos atores fundamentais para o desenvolvimento tecnológico, isto é, as empresas, as 
universidades, os institutos tecnológicos, os trabalhadores e os Governos Federal e Estaduais. A 
experiência dos países desenvolvidos indica que a oferta de linhas de financiamento e de outros 
instrumentos de apoio complementam o quadro de estímulo aos investimentos empresariais em 
ciência e tecnologia - C&T. 

3. Assim é que, estimulados pelo aumento da competição internacional decorrente da 
globalização do mercado e pelo elevado custo dos processos de pesquisa e desenvolvimento, os 
países industrializados buscaram, desde o início dos anos 80, criar mecanismos que estimulassem a 
cooperação entre empresas e instituições de pesquisa. A associação de competências distintas e a 
partilha dos custos e dos riscos inerentes ao processo de inovação tecnológica são fatores que 
levaram esses países a criar programas de incentivo à pesquisa cooperativa. 

4. Por outro lado, no geral, os gastos em atividades de ciência e tecnologia no Brasil 
representam, historicamente, cerca de 0,8% a 1% do Produto Interno Bruto - PIB, proporção 
relativamente baixa quando comparada com a de outros países. Além da escassez de recursos, a 
composição dos gastos demonstra uma concentração da responsabilidade sobre o setor público, que 
vem arcando com cerca de 70% dos dispêndios em pesquisa e desenvolvimento. Nos países 
industrializados do ocidente, as empresas respondem por cerca de 40% a 50% dos recursos 
investidos em C&T e essa participação atinge até 70% no Japão e 80% na Coréia do Sul. 



(Fls. 02 da E.M.Intenninisterial n2 021IMCTIMFIMPIMDICIMEC, de 30 de março de 2000) 

5. Considerando-se os atuais cenários nacional e internacional de investimentos em 
pesquisa e desenvolvimento de novos produtos ou processos de fabricação, cabe ressaltar a 
relevância e a importância do País dispor de instrumentos legais e eficazes para o apoio à 
capacitação tecnológica das empresas. 

6. Como se sabe, os países do primeiro mundo, tais como Estados Unidos, Canadá, 
França, Coréia e Japão, dentre outros, se valem de mecanismos similares ao agora proposto, 
adequados às particularidades da legislação tributária de cada país, com vistas a estimular a 
cooperação entre as suas universidades/institutos de pesquisa e as empresas, constituindo-se num 
instrumento moderno de apoio ao desenvolvimento tecnológico. 

7. Nesse sentido, cumpre ainda registrar que durante a crise asiática ocorrida no final do 
ano de 1997, por exemplo, dentre as medidas de correção que adotou, o Japão incluiu o aumento 
dos recursos destinados à Ciência e Tecnologia, o que revela a dimensão da importância e 
atualidade do instrumento ora proposto. 

8. Outro aspecto não menos importante a considerar, é a oportunidade desse 
instrumento no sentido de implementar uma diretriz que pennita atingir as metas explicitadas no 
Plano Plurianual - PPA do Governo para o Setor de Ciência e Tecnologia, no período 2000-2003, 
em particular o aumento dos investimentos anuais nessa área para o patamar de 2 % do faturamento 
das empresas até o final de 2003, o que significa dobrar esse percentual em quatro anos. 

9. Na proposta do PPA para o período 2000-2003, o Governo prevê a continuidade e o 
aprimoramento das diversas ações de fomento ao desenvolvimento científico e tecnológico, com 
vistas a consolidar os dispêndios nacionais em Ciência e Tecnologia, bem como lançar as bases para 
elevá-los ao patamar de 2,5% do PIE em meados da década, considerando um aumento da 
participação empresarial para 50% desses investimentos. 

10. A pesquisa cooperativa é um poderoso instrumento de desenvolvimento e difusão de 
tecnologia, motivando seus participantes através de uma visão clara da contribuição ao 
desenvolvimento tecnológico que decorrerá do projeto a ser realizado. A interação dos participantes 
pennite constante atualização sobre o estado-da-arte da tecnologia e suas tendências, bem como a 
absorção direta dos conhecimentos gerados, além da contínua capacitação dos recursos humanos 
das instituições participantes. 

11 . Dentre as vantagens inerentes à pesquisa cooperativa, a realização de pesquisas a 
custo compartilhado representa uma grande oportunidade de desenvolvimento para as pequenas e 
médias empresas - PME's, que enfrentam maior dificuldade para obter recursos financeiros. 
Mediante programas de pesquisa cooperativa, as PME's poderão alcançar um nível de capacitação 
tecnológica que lhes pennitirá concorrer não só no mercado interno, como também no 
internacional. Por outro lado, o estímulo ao desenvolvimento de centros de pesquisa, proporcionado 
por esta iniciativa, facilitará a diminuição dos desequilíbrios regionais, que constitui um dos mais 
graves problemas para o desenvolvimento harmônico do País. 



(Fls. 03 da E.M.Intenninisterial n° 021IMCTIMFI11PIMDICIMEC, de 30 de março de 2000) 

12. Estes centros apoiam os pólos e parques, que hoje se instalam pelo País, dando suporte 
fundamental às empresas que deles participam. 

13 . A pesquisa cooperativa poderá ser considerada também como um mecarusmo de 
integração científica e tecnológica com outros países, particularmente com os integrantes do 
Mercosul. 

14. Dentro desse contexto, a presente proposta de Projeto de Lei tem por objetivo criar o 
Programa de Estímulo à Integração Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação, conforme 
dispõe o seu art. 1°. 

15 . No seu art. 2°, destina recursos para o fmanciamento de programas e projetos 
cooperativos entre universidadeslinstitutos de pesquisa e empresas, voltados para a inovação de 
produtos e processos, mediante a transferência dos mesmos ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico - FNDCT. 

16. Outrossim, com o objetivo de administrar o Programa, de modo eficaz e transparente, 
o Projeto de Lei constitui, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia -- com representantes 
dos principais órgãos de Governo envolvidos com a temática -- um Comitê Gestor, fixando-lhe 
desde logo suas atribuições. 

17. Os dispositivos concebidos neste Projeto de Lei complementam de forma 
significativa os atuais instrumentos de apoio ao desenvolvimento tecnológico das cadeias 
produtivas e, uma vez articulados com outros mecanismos já utilizados na promoção e estímulo do 
Setor, certamente ajudarão as empresas brasileiras a atingir níveis tecnológicos mais compatíveis 
com aqueles existentes nos demais países -- com os quais competimos -- constituindo-se, sem 
sombra de dúvida, em um conjunto de providências fundamentais para a inserção dos nossos 
produtos num mercado globalizado, trazendo resultados sustentados, sob o ponto de vista 
econômico, a toda a sociedade brasileira. 

18. Por outro lado, é oportuno ressaltar que o Projeto de Lei em questão, a par de 
confonnar-se com o Texto Constitucional, busca concretizar detenninação contida no art. 218 da Lex 
Magna, no que atribui ao Estado o dever de promover e incentivar o desenvolvimento científico, a 
pesquisa e a capacitação tecnológicas. 

19. Finalmente, cabe destacar que tratando-se no caso de contribuição de intervenção no 
domínio econômico, não incide ela na vedação disposta no art. 154, I, da Constituição Federal, 
alusiva à coincidência de base de cálculo com a do imposto de renda, pois esta somente aplica-se à 
hipótese de instituição de novos impostos, não abrangendo, por conseguinte, as contribuições. 



(Fls. 04 da E .M.Interministerial n° 021IMCTIMFIMPIMDICIMEC, de 30 de março de 2000) 

20. Tal, aliás, é o que já decidiu o Col. Supremo Tribunal Federal, no Recurso 
Extraordinário n° 182.120-5 - Rio de Janeiro, quando, referindo-se especificamente a situação de 
contribuição que tinha a mesma base de cálculo do IPI e do ICM, assim se posicionou a propósito 
da aludida vedação, verbis: 

"Ressalta à evidência, que não se aplica ela a contribuições de intervenção no 
domínio econômico (art . 149 da CF), espécie sob enfoque nestes autos. 

Ante o exposto, por não vislumbrar a alegada ofensa a norma constitucional, 
meu voto não conhece do recurso." 

21 . Estas, Senhor Presidente, as razões que justificam o Projeto de Lei que ora 
submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência. 

RONALDO MOT A S ~'-'-' 

Ministro de Estado da Ciênc-::ia:-e~-.J. 

Respeitosamente, 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 

, 

ALCIDES TAPIAS MARTUS TAVARES 
Ministro de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão 
Ministro de Estado do DeseI}volvim 

Indústria e comért:~erior 

PAULO RENATO OUZA 
Ministro de Estado da Eâucação 

to, q _ . 
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ANEXO À E.M. INTERMINISTERIAL N°021/MCT/MFIMP/MDIC/MEC, DE 29 DE MARÇO DE 
-O?; 

2000. 

1. Síntese do problema ou da situação Que reclama providências: 
o papel do Estado no apoio à capacitação tecnológica das empresas consiste na articulação 

dos atores fundamentais para o desenvolvimento tecnológico, isto é, as empresas, as universidades, 
os institutos tecnológicos, os trabalhadores e os Governos Federal e Estaduais. A experiência dos 
países desenvolvidos indica que a oferta de linhas de financiamento e de outros instrumentos de 
apoio complementam o quadro de estímulo aos investimentos empresariais em ciência e tecnologia 
-C&T. 

Assim é que, estimulados pelo aumento da competição internacional decorrente da 
globalização do mercado e pelo elevado custo dos processos de pesquisa e desenvolvimento, os 
países industrializados buscaram, desde o início dos anos 80, criar mecanismos que estimulassem a 
cooperação entre empresas e instituições de pesquisa. A associação de competências distintas e a 
partilha dos custos e dos riscos inerentes ao processo de inovação tecnológica são fatores que 
levaram esses países a criar programas de incentivo á pesquisa cooperativa. 

Por outro lado, no geral, os gastos em atividades de ciência e tecnologia no Brasil 
representam, historicamente, cerca de 0,8% a 1% do Produto Interno Bruto - PID, proporção 
relativamente baixa quando comparada com a de outros países. Contudo, outros países se valem de 
mecanismos similares ao agora proposto, adequados às respectivas particularidades da legislação 
tributária, com vistas a estimular a cooperação entre as suas universidades/institutos de pesquisa e 
as empresas. 

A pesquisa cooperativa é um poderoso instrumento de desenvolvimento e difusão de 
tecnologia. A interação com os demais participantes permite uma constante atualização sobre o 
estado-da-arte da tecnologia e de suas tendências, a absorção direta dos conhecimentos gerados, 
além do desenvolvimento dos recursos humanos das instituições participantes. 

Dentre as vantagens inerentes à pesquisa cooperativa, a realização de pesquisas a custo 
compartilhado representa uma grande oportunidade de desenvolvimento para as pequenas e médias 
empresas - PME's, que enfrentam maior dificuldade para obter recursos financeiros . Mediante 
programas de pesquisa cooperativa, as PME's poderão alcançar um nível de capacitação tecnológica 
que lhes permitirá concorrer não só no mercado interno, como também no mercado internacional. 
Sendo a pesquisa cooperativa um instrumento que pode ser aínda utilizado internacionalmente, 
poderá ser considerado também como um mecanismo de integração científica e tecnológica com 
outros países, particularmente com os participantes do Mercosul. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Propõe-se um Projeto de Lei que institui contribuição de intervenção de domínio econômico 

destinada a financiar o Programa de Estimulo à Integração Universidade-Empresa para o Apoio à 
Inovação, cujo objetivo principal estimular o desenvolvimento tecnológico brasileiro, mediante 
programas de pesquisa cooperativa entre universidades, centros de pesquisa e o setor produtivo. 

Os recursos auferidos serão depositados no Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico - FNDCT, um dos mais importantes instrumentos de apoio à pesquisa e 
desenvolvimento tecnológico do País, e geridos por um Comitê Gestor composto por representantes 
do Governo Federal, de modo a assegurar o caráter transparente, a adequação e a eficácia na 
aplicação dos recursos. 



3. Alternativas existentes à medida proposta: 

Não há. 

4. Custos: 

o apoio técnico e administrativo às atividades do Grupo de Trabalho será prestado pelo Ministério 
da Ciência e Tecnologia. 

5. Razões que justificam a urgência: 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

Não há. 

7. Síntese doparecer jurídico: 

A manifestação da Consultoria Jurídica é no sentido de que a proposição atende aos requisitos de 
constitucionalidade, juridicidade, legalidade e técnica legislativa, podendo portanto receber o 
encaminhamento para fins de edição. 
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Aviso n2 541 - C. Civil. 

Brasília, 3 de abril de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Institui contribuição de intervenção de domínio econômico 

destinada a financiar o Programa de Estímulo á Interação Universidade-Empresa para o Apoio à 

Inovação e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

SECR :: TA RIA 

I Em,.fC ... j O...~ ! i J!J.t;ó, 1\0 Senhol 
i SecrE; tórj .JG si O! d o l\ 1' 0sa . 

f 
Primeiro ~ec r etário 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

lAR 

Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

i 
,1 

1I 

'- { 



Submeta-se ao J>lenário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em / /2000 Presidente 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara do / eputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de lei nO 2.978/2000, do Poder 
Executivo, que institui contribuição de intervenção de domínio 
econômico destinada a financiar o Programa de Estímulo à Interação 
Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação e dá outras 
providências. 

Sala das Sessões, em de maio de 2000. 
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CAMARA·DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 2.978, DE 2000 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N~ 447/00 

Institui contribuição de intervenção de domínio econômico destinada a financiar o Programa 
de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação e dá outras 
providências. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORMÁTICA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(MÉRITO E ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) -
ART. 24, 11) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

An. I º Fica instituído o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o 
Apoio à Inovação, cujo objetivo principal é estimular o desenvolvimento tecnológico brasileiro. mediante 
programas de pesquisa científica e tecnológica cooperativa entre universidades, centros de pesquisa e o 
setor produtivo. 

An. 2º Para fins de atendimento ao Programa que trata o artigo anterior. fica instituída' 
contribuição de intervenção no domínio econômico. devida pela pessoa jurídica detentora de licença de 
uso ou adquirente de conhecimentos tecnológicos, bem como aquela signatária de contratos que 
impliquem transferência de tecnologia, firmados com residentes ou domiciliados no exterior. 

§ I Q Consideram-se, para fins desta Lei, contratos de transferência de tecnologia os 
relativos à exploração de patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento de tecnologia e prestação de 
assistência técnica. 

§ 2º A contribuição incidirá sobre os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou 
remetidos. a cada mês, a residentes ou domiciliados no exterior. a título de remuneração decorrente das 
obrigações indicadas no caput deste anigo. 
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§ 32 A alíquota da contribuiçã~ se~~de dez por cento. 

§ 42 O pagamento da contribuição será efetuado até o último dia útil da qUinzena 
subseqüente ao mês de ocorrência do fat<{gerador. 

". : ... ..:,. : ~ .. ~ . 

Art. 32 Compete à Secretaria da Receita Federal a administração e a fiscalização da 
contribuição de que trata esta Lei. 

Parágrafo único. A . contribuição de que trata esta Lei sujeita-se às normas relativas ao 
processo administrativo fiscal de determinação e exigência de créditos tributários federais, previstas no 
Decreto n2 70.235, de 6 de março de 1972, e alterações posteriores, bem como, subsidiariamente e no que 
couber, às disposições da legislação do imposto de renda, especialmente quanto a penalidades e demais 
acréscimos aplicáveis. • 

Art. 411 Fica reduzida para quinze por cento a alíquota do imposto de renda incidente na 
fonte sobre as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas para o exterior a título e 
de remuneração de serviços técnicos e de assistência técnica. 

Art. 52 A contribuição de que trata o art. 22 será recolhida ao Tesouro Nacional e destinada 
ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nQ 

719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. 

§ 12 Os recursos destinados ao FNDCf serão alocados em categoria de programação 
específica e administrados conforme o disposto no regulamento. 

§ 22 Para fins do disposto no § 52 do art. 165 da Constituição Federal , o Poder Executivo 
incluirá na proposta de lei orçamentária anual os recursos de que trata o caput deste artigo. 

Art. 62 Será constituído, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, um Comitê 
Gestor com a finalidade de coordenar as atividades do Programa de Estimulo à Interação Universidade
Empresa para o Apoio à Inovação, cabendo-lhe definir as diretrizes gerais e o plano anual de 
investimentos, acompanhar a implementação das ações e avaliar anualmente os resultados alcançados. 

§ 12 O Comitê Gestor será composto por: 

I - um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia, que o presidirá; 

II - um representante do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, 

In - um representante da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP; 

VI - um representante do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social - BNDES; 

V - um representante do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e 
Tecnológico - CNPq; 

VI - um representante da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Ensino 
Superior - CAPES. 

§ 22 A participação no Comitê Gestor não será remunerada. 

§ 32 O Ministério da Ciência e Tecnologia prestará ao Comitê Gestor apoIo técnico, 
administrativo e financeiro necessários ao seu funcionamento. 
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. . An. r- Do total dos recursos a que se refere o an. 22, trinta por cento, no mínimo, serão 
aplicados em programas de fomento à capacitação tecnológica e ao amparo à pesquisa científica e ao 
desenvolvimento tecnológico nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

An. 82 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos fatos geradores 
ocorridos a partir de 1 Q de janeiro de 200 1. 

Brasília, 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTIJDOS LEGISLATIVOS - CeDI: 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

, 

.. .. .......... .. .. .... .. ...... .. ........ .. .. ...................... .. ...... .. ........ .. .. ...... .. ...... .. .............. .... .. .... .. ...... .. .. .. .... .. ...... .. .. .. .... .. .. .. .. ...... .. .. ...... .. ...... .. .............. .. .. .... ...... .. .... ........ .... ...... .... .. ...... .. ........ 

, 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

, 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

.. .. .. .. .. .... .. .......... .. .. .. .. .. .. .. ...... .. .... .. .... .. .... .. .. .. .. .. .... ........ .. .... .... ...... .. ............ .. .. ........ .. ...... .. ...... .... ............ .. .. ...... ........ .. .. .. .. ...... ........ .. .. .... .... .. .... .... .......... .... ...... .. .. .. ............ .. .. .. .. .......... 

Seção VIII 
Do Processo Legish!tivo 

.. .. .. .. .. .. ...... .. .... ...... .. .. .. ...... .. .. .. .............. .... ........ ...... ...... .. ...... ...... .. .. ................ .. .... .. ............ .. .... .. ............ .. .. .......... .. .... .. .. .. .. ...... . . .... ............ .. . .. .............. . .. .. .. .. .. ............ .. .............. .. 

Subseção m 
Das Leis 

Art. 61 . A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer -
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na fOlma e nos casos 
previstos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas: 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 
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b) organização admin.istrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento 
de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional nO 18. de 05'02 '1998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 
como nonnas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos MiJlistérios e órgãos da 
administração pública: 0 ' 0 

f) militares das F orças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 

* Alínea 'r' acrescidapela Emenda Constitucional n O 18. de 051021998. 
§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado 
nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos _ 
por cento dos eleitores de cada wn deles . 

..... ...... ........ ..... .. ... ...... .... .. ........... ......... ....... ... ........... ..... .. ...... ............. .. ............... ...... ................. 

TITULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

, 

CAPITULO I 
, 

DO SISTEMA TRIBUTARlO NACIONAL 

Seção I 
Dos Princípios Gerais 

("~ :/"- ', 
....... . ............. . ............................. . ............................... .. ................ . ............ . .... . .......... ... ............. . --.....J • ••• • • ..... .. 

~ ,o. o , . 

!': ~' o ~ 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais. de 
intervenção no dominio econômico ,~e&~~jJlteresse das categorias profissionais ou 
econômicas, como instrumento -de '=so~á 00 atuação nas respectivas áreas, observado o 
disposto nos artigos 146, IIl, e 150, I e IlI, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6°, 
relativamente às contribuiçõ~s a que alude o dispositivo. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
instituir contribuição, cobrada de seus servj.dores, para o custeio, em beneficio destes, 
de sistemas de previdência e assistência social. 

.... .. . .. ...... .. ... .. .. .......... .... ......... . ....... ... ... .. ..................... . ... ....... . ................... . .... .... .... . .. ............. ... .... ..... .... ....... ..... ................. 



5 

Seção m 
Dos Impostos da União 

..... .. . .. ... ... ... ... . .. ... .... .. .. .... .... ..... .. . .... ..... .... .. .. ............. .. .. .. ... ... ..... .. ....... ....... . .. ....... .. .. .... ....... ...... .. .. .. ........ ........ .... ..... ..... .... .. .. ... .. ....... .... ...... .. . ...... 

Art. 154. A União poderá instituir: 
I - mediante lei complementar~ impostos não previstos no artigo anterior, 

desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo 
próprios dos discriminados nesta Constituição; 

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 
compreendidos ou -não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 
gradativamente, cessadas as causas de sua criação . 

. . .. . . . .. .. .. . .. .. .. . . . . . . . . . . . . .. .. . .. . . . . . . . . .. ... .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. . . . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. . .. .. . . . .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . . . . . .. .. . . . .. .. .. . . .. .. .. .. . . . .. . . . .. . .. . .. . .. .. .. 

. 
TITULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
............ ..... .. ............... . ...... .. .. .. ... .. . .. ......... . ... .. .... .. .......... .. .. .. . .. ......... .. ............ ... ....... ... ....... . .. ....... .. . ........ .. ........ .. .. ............................... .. .... .. .. .. 

. 
CAPITIJLO II 

DAS FINANÇAS PUBLICAS 
.. .................. ... .. . .. .. ......... . ........... . ..... .. . -.. ... ... .... .. .... .... ..... .... .... ... ...... .. _ ................ .. .... . . ........... .. . 

Seção II 
Dos Orçamentos 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
• I - o plano plurianual: 

rI - as diretrizes orçamentárias: 
III - os orçamentos anuais. 
§ 1° A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de fonna 

regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as 
despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de 
duração continuada 

§ 2° A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública fede~ incluindo as despesas de capital para o exercício 
fmanceiro subseqüente~ orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre 
as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências 
fmanceiras oficiais de fomento. 

§ 3° O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre~ relatório resumido da execução orçamentária. 
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§ 4° Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados 
pelo Congresso Nacional. 

§ 5° A lei orçamentária anual compreenderá: 
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administracão direta e indireta inclusive fundacões instituídas e mantidas , . , 

pelo Poder Público; 
II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 
UI - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e 

órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os ' fundos e 
fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público. e 

§ 6° O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 
remissões, subsídios e beneficios de natureza fmanceira, tributária e creditícia. 

§ 7° Os orçamentos previstos no § 5°, I e lI, deste artigo, compatibilizados 
com o plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter
regionais, segundo critério populacional . 

§ 8° A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho á previsão da 
receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para 
abertura de créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que 
por antecipação de receita, nos termos da lei. 

§ 9° Cabe -à lei complementar: 
I - dispor sobre o exercício fmanceiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei 
orçamentária anual:- . 

II - estabelecer normas de gestão fmanceira e patrimonial da administração. 
direta e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos . 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

. 
TITULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
.... ...... ...... ...... ...... ...... .. ...... .... ................ .. .... .... .... .......... ........ .. ...... .. .......... .. .. .... .. .. .... .. .. .. ............ .... .... .... ................ .... .. .. .... ...... .. .......... .. ........ .. .. .. .... .... .. .... .. .......................... .... .......... 

, 

CAPITULO IV 
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 
pesquisa e a capacitação tecnológicas. 
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§ 1 ° A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, 
tendo em vista o bem público e o cprogresso das ciências. 

§ 2° A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução 
dos problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e 
re2ional. 
~ 

§ 3° O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 
pe~quisa e tecnologia, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições 

- especiais de trabalho. 
§ 4° A lei apoiará e estimulará as empresas que invist?ID em pesquisa., criação 

de tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos 
huinanos e que pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, 
desvinculada do salário, participação nos ganhos econômicos resultantes da 
produtividade ~e seu trabalho. 

§ 5° E facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua 
receita orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica 
e tecnológica . 
..... ... ........... _ ............ . .. . ...................................... .. ..... . .. . ............................... .... .......... .. ........ ........... . 

DECRETO N° 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972. 

DISPÕE SOBRE O PROCESSO ADMIN1STRA TIVO 
FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Disposição Preliminar 

Art. 1 ° Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e 
exigência dos créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da 
legislação tributária federal. 
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CAPÍTULO" I 

DO PROCESSO FISCAL 

Seção I 
Dos Atos e Termos Processuais 

Art. 2°. Os atos e termos processuais, quando a lei não prescrever fonna 
determinada, conterão somente o indispensável à sua fmalidade, sem espaço em 
branco, e sem entrelinhas, rasuras ou emendas não ressalvadas, 

, ...... .................... .. .. .... .. .. .. .......... .. .. .. .... .. .... .... .......... ...... .. ...... .... .. ............ .... .... .. .... .... .. .. .... .. .... .. .. .. .... ............ .. ...... .. ............ .. ...... .... .. .. .. .. .... .... .. ...... .... .. .. .... .... .. .... .. ...... ...... .... .. .. .... .... .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

LEI N° 8.172, DE 18 DE JANEIRO DE 1991. 

RESTABELECE O 
DESENVOLVllv1ENTO 
TECNOLÓGICO. 

FUNDO NACIONAL 
CIENTIFICO 

DE 
E 

Art. 1° Fica restabelecido o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico 
e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nO 719, de 31 de julho de 1969. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os 
efeitos a partir de 5 de outubro de 1990. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

DECRETO-LEI N° 719, DE 31 DE JULHO DE 1969 

CRIA O FUNDO NACIONAL DE DESENVOL Vllv1ENTO 
CIENTIFICO E TECNOLÓGICO E DÁ OUTRAS 

~ 

PROVIDENCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA : no uso das atribuições que lhe confere o 
§ 1 ° do art. 2° do Ato lnstitucional nO 5, de 13 de dezembro de 1968: 
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. I~ECRET A: . . .' 

Art . 1 ° Fica criado o Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientifico e 
Tecnológico (FNDCT), com a fmalidade de dar apoio financeiro aos programas e 
projetos prioritários de desenvolvimento ci~ntÍfico ·. e tecnológico, notadamente para 
implantação do Plano Básico de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 

§ 1 ° A assistência fmanceira do FNDCT será prestada, preferencialmente, 
através de repasse a outros fundos e entidades incumbidos de sua canalização para 
iniciativas específicas e poderá destinar-se ao fmanciamento de despesas correntes ou 
de capital. 

§ 2° O regulamento do FNDCT, a ser expedido por Decreto do Poder 
Executivo, disciplinará o mecanismo e condições de fmanciamento de programas e 
projetos. 

Art . 2° Constituem recursos do FNDCT: 

a) recursos orçamentários, inclusive os já incluídos no orçamento de 1969; 

b) recursos provenientes de incentivos fiscais ; 

c) empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades; 

d) contribuições e doações de entidades públicas e privadas~ 

e) recursos de outras fontes. 

Art . 3° A aplicação dos recursos do FNDCT obedecerá a diretrizes, planos e 
normas expedidos por um Conselho Diretor, constituído pelo Ministro do Planejamento 
e Coordenação Geral, como Presidente, pelo Presidente do Conselho Nacional de 
Pesquisas, como Vice-Presidente, pelo Presidente do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e por representantes do Ministério da Educação e Cultura, 
do Ministério das Minas e Energia, do Ministério da Indústria e do Comércio e de 

. outros setores, públicos e privados, ligados ao desenvolvimento científico e tecnológico 
nacional, conforme se dispuser em Decreto. 

Art. 4° O FNDCT será dotado de urna Secretaria-Executiva cuja organização 
e funcionamento serão estabelecidos em Regulamento. 

Art . 5° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 31 de julho de 1969: 148° da Independência e 81 ° da República. 

A. COSTA E SILVA Edmundo de Macedo Soares 

Antônio Delfim Netto 

Tarso Dutra 

Antônio Dias Leite Júnior 

Hélio Beltrão 
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MEDIDA PROVISÓRIA ~ 2.021-1, DE 2 DE MAIO DE 2000. 

ACRESCE DISPOSITIVOS AO DECRETO-LEI W 
719, DE 31 DE JULHO -DE 1969, PARA DISPOR 
SOBRE O FINANCIAMENTO A PROJETOS DE 
JJv1PLANTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE INFRA
ESTRUTURA DE PESQUISA , NAS INSTITUIÇÕES 
PÚBLICAS DE ENSINO SUPERIOR E DE PESQUISA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ' 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA" no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° O Decreto-Lei nO 719, de 31 de julho de 1969, que cria o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, restabelecido pela 
Lei nO 8.172, de 18 de janeiro de 1991 , passa a vigorar acrescido dos seguintes artigos : 

"Art. 3°_A. Serão destinados ao financiamento de projetos de 
implantação e recuperação de infra-estrutura de pesquisa nas instituições 
públicas de ensino superior e de pesquisa vinte por cento dos recursos 
destinados : 

I - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico -
FNDCT oriundos de: 

a) contribuição de intervenção no domínio econômico: 

b) compensação fmanceira sobre o uso de recursos naturais: 

c) percentual sobre receita ou lucro de empresas concessionárias, 
pennissionárias e autorizatárias de serviços públicos; e 

d) contratos fmnados pela União, suas autarquias e fundações~ 

II - a fundos constituídos ou que vierem a ser constituídos com vistas a 
apoiar fmanceiramente o desenvolvimento cientifico e tecnológico de 
setores econômicos específicos." (NR) 

"Art. 3° -B. Na utilização dos recursos de que trata o artigo anterior, 
serão observados: 
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I - a programação orçamentária em categoria de programação específica 
no FNDCT; 

II - os critérios de administração previstos na forma do regulamento do 
FNDCT; e 

lI! - a desnecessidade de vinculação entre os projetos [manciados e o 
setor de origem dos recursos. 

Parágrafo único. No minimo, trinta por cento dos recursos serão 
aplicados em instituições sediadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro 
Oeste." (NR) 

Art. 2° Será constituído Comitê Gestor Interministerial, coordenado por um 
representante do Ministério da Ciência e Tecnologia, cabendo-lhe definir as diretrizes 
gerais e o plano anual de investimentos, acompanhar a implementação das ações e 
avaliar anualmente os resultados alcançados. 

. § l° O Comitê Gestor, cuja operação será defmida em regulamento, sera 
composto pelos seguintes membros: 

I - três representantes do Ministério da Ciência e Tecnologia, sendo um do 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq e um da 
Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP; 

II - três representantes do Ministério da Educação, sendo um da Coordenação 
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES : 

III - dois representantes da comwlÍdade científica. 

• § 2° O mandato dos membros do Comitê a que se refere o inciso III deste 
artigo será de dois anos, permitida uma recondução. 

§ 3° A participação no Comitê Gestor não será remunerada 

§ 4° O Ministério da Ciência e Tecnologia prestará ao Comitê Gestor o apoio 
técnico, administrativo e financeiro para seu funcionamento. 

Art. 3° Excluem-se também das vedações a que se refere o inciso II do caput 
do art. 8° da Medida Provisória nO 2.022-16, de 20 de abril de 2000, os empréstimos ou 
fmanciamentos junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES, desde que contratados dentro do prazo de um ano contado de 30 de junho de 
1999 e destinados exclusivamente à complementação de programas em andamento. 

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória nO ').021 , de 3 de abril de 2000. 
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Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 de maio de 2000; 179° da Independência e 1120 da República. 

FERNANDO HENRlQUE CARDOSO 

Paulo Renato Souza 

Carlos Américo Pacheco 
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N.PP.:(4). Análise:(ARL). Revisão:(JBM/AAF). 
Inclusão: 17/09/98, (SVF). 
Alteração: 21/09/98. (SVF). 

Partes 

RECTE. : USINA VICTOR SENCE SI A 
RECDO . : ~OFEDERAL 

Legislação 

LEG-FED CFD-****** ANO-1988 
ART-00102 INC-00003 LET-A ART-00149 
ART-00154 INC-OOOOl 
****** CF-88 CONSIlIUICAO FEDERAL 

LEG-FED DEL-000308 ANO-1967 
LEG-FED DEL-001712 ANO-1979 
LEG-FED DEL-001952 ANO- 1982 

• 
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Mensagem nQ 447 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federa4 submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto do projeto de lei que "Institui contribuição de intervenção de domínio 

econômico destinada a financiar o Programa de Estimulo à Interação Universidade-Empresa para o 

Apoio à !novação e dá outras providências" . .~ 

Brasília, 3 de abril de 2000. 

30.03.2000 

E.M. INTERMrnISTERlAL N2 021IMCT!MFf.tvfP/ MDIC/ MEC 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Dirigimo-nos a Vossa Excelência para propor Projeto de Lei que institui contribuição 
de intervenção de domínio econômico destinada a financiar o Programa de Estimulo à Interação 
Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação, que tem por objetivo principal estimular o 
desenvolvimento tecnológico brasileiro, mediante programas de pesquisa científica e tecnológica 
cooperativa entre universidades, centros de pesquisa e o setor produtivo. 

13 

2. O papel do Estado no apoio à capacitação tecnológica das empresas consiste na 
articulação dos atores fundamentais para o desenvolvimento tecnológico, isto é, as empresas, as 
universidades, os institutos tecnológicos, os trabalhadores e os Governos Federal e Estaduais. A 
experiência dos países desenvolvidos indica que a oferta de linhas de financiamento e de outros 
instrumentos de apoio complementam o quadro de estímulo aos investimentos empresariais em 
ciência e tecnologia - C&T. 

3. Assim é que, estimulados pelo aumento da competição internacional decorrente da 
globalização do mercado e pelo elevado custo dos processos de pesquisa e desenvolvimento, os 

____ 0 
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países industrializados buscaram, desde o início dos anos 80, criar mecanismos que estimulassem a 
cooperação entre empresas e instituições de pesquisa A associação de competências distintas e a 
partilha dos custos e dos riscos inerentes ao processo de inovação tecnológica são fatores que 
levaram esses países a criar programas de incentivo à pesquisa cooperativa 

4. Por outro lado, no geral, os gastos em atividades de ciência e tecnologia no Brasil 
representam, historicamente, cerca de 0,8% a 1 % do Produto Interno Bruto - PIB, proporção 
relativamente baixa quando comparada com a de outros países. Além da escassez de recursos, a 
composição dos gastos demonstra uma concentração da responsabilidade sobre o setor público, que 
vem arcando com cerca de 70% dos dispêndios em pesquisa e desenvolvimento. Nos países 
industrializados do ocidente, as empresas respondem por cerca de 40% a 50% dos recur&os 
investidos em C&T e essa participação atinge até 70% no Japão e 80% na Coréia do Sul. 

5. Considerando-se os atuais cenários nacional e internacional de investimentos em • 
pesquisa e desenvolvimento de novos produtos ou processos de fabricação, cabe ressaltar a 
relevância e a importância do País dispor de instrumentos legais e eficazes para o apoio à 
capacitação tecnológica das empresas. 

6. Como se sabe, os países do primeiro mundo, tais como Estados Unidos, Canadá, 
França, Coréia e Japão, dentre outros, se valem de mecanismos similares ao agora proposto, 
adequados às particularidades da legislação tributária de cada país, com vistas a estimular a 
cooperação entre as suas universidades/institutos de pesquisa e as empresas, constituindo-se num 
instrumento moderno de apoio ao desenvolvimento tecnológico. 

7. Nesse sentido, cumpre ainda registrar que durante a crise asiática ocorrida no final do 
ano de 1997, por exemplo, dentre as medidas de correção que adotou, o Japão incluiu o aumento 
dos recursos destinados à Ciência e Tecnologia, o que revela a dimensão da importância e 
atualidade do instrumento ora proposto. 

8. Outro aspecto não menos importante a considerar, é a oportunidade desse 
instrumento no sentido de implementar uma diretriz que permita atingir as metas explicitadas no . • 
Plano Plurianual - PPA do Governo para o Setor de Ciência e Tecnologia, no período 2000-2003, 
em particular o aumento dos investimentos anuais nessa área para o patamar de 2% do faturamento 
das empresas até o final de 2003, o que significa dobrar esse percentual em quatro anos. 

9. Na proposta do PPA para o período 2000-2003, o Governo prevê a continuidade e o 
aprimoramento das diversas ações de fomento ao desenvolvimento científico e tecnológico, com 
vistas a consolidar os dispêndios nacionais em Ciência e Tecnologia, bem como lançar as bases para 
elevá-los ao patamar de 2,5% do PIB em meados da década, considerando um aumento da 
participação empresarial para 50% desses investimentos. 

10. A pesquisa cooperativa é um poderoso instrumento de desenvolvimento e difusão de 
tecnologia, motivando seus participantes através de uma visão clara da contribuição ao 
desenvolvimento tecnológico que decorrerá do projeto a ser realizado. A interação dos participantes 
permite constante atualização sobre o estado-da-arte da tecnologia e suas tendências, bem como a 
absorção direta dos conhecimentos gerados, além da contínua capacitação dos recursos humanos 
das instituições participantes. 



11 . Dentre as vantagens inerentes à pesquisa cooperativa, a realização de pesquisas a 
custo compartilhado representa uma grande oportunidade de desenvolvimento para as pequenas e 
médias empresas - PME's, que enfrentam maior dificuldade para obter recursos financeiros. 
Mediante programas de pesquisa cooperativa, as PME's poderão alcançar um nível de capacitação 
tecnológica que lhes permitirá concorrer não só no mercado interno, como também no 
internacional. Por outro lado, o estímulo ao desenvolvimento de centros de pesquisa, proporcionado 
por esta iniciativa, facilitará a diminuição dos desequihbrios regionais, que constitui um dos mais 
graves problemas para o desenvolvimento harmônico do País. 

12. Estes centros apoiam os pólos e parques, que hoje se instalam pelo País, dando suporte 
fundamental às empresas que deles participam. 

13. A pesquisa cooperativa poderá ser considerada também como um mecanismo de 
integração científica e tecnológica com outros países, particularmente com os integrantes do 
Mercosul. 

14. Dentro desse contexto, a presente proposta de Projeto de Lei tem por objetivo criar o 
Programa de Estímulo à Integração Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação, conforme 
dispõe o seu art. 1 0 . 
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15. No seu art. 2°, destina recursos para o financiamento de programas e projetos 
cooperativos entre universidades/institutos de pesquisa e empresas, voltados para a inovação de 
produtos e processos, mediante a transferência dos mesmos ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Cientifico e Tecnológico - FNDCT. 

16. Outrossim, com o objetivo de administrar O Programa, de modo eficaz e transparente, 
o Projeto de Lei constitui, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia - com representantes 
dos principais órgãos de Governo envolvidos com a temática -- um Comitê Gestor, fixando-lhe 
desde logo suas atribuições. 

17. . Os dispositivos concebidos neste Projeto de Lei complementam de forma 
significativa os atuais instrumentos de apoio ao desenvolvimento tecnológico das cadeias 
produtivas e, uma vez articulados com outros mecanismos já utilizados na promoção e estímulo do 
Setor, certamente ajudarão as empresas brasileiras a atingir níveis tecnológicos mais compatíveis 
com aqueles existentes nos demais países -- com os quais competimos -- constituindo-se, sem 
sombra de dúvida, em um conjunto de providências fundamentais para a inserção dos nossos 
produtos num mercado globalizado, trazendo resultados sustentados, sob o ponto de vista 
econômico, a toda a sociedade brasileira. 

18. Por outro lado, é oportuno ressaltar que o Projeto de Lei em questão, a par de 
conformar-se com o Texto Constitucional, busca concretizar determinação contida no art. 218 da Lex 
Magna, no que atribui ao Estado o dever de promover e incentivar o desenvolvimento científico, a 
pesquisa e a capacitação tecnológicas. 

19. Finalmente, cabe destacar que tratando-se no caso de contribuição de intervenção no 
domínio econômico, não incide ela na vedação disposta no art. 154, I, da Constituição Federal, 
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alusiva à coincidência de base de cálculo com a do imposto de renda, pois esta somente aplica-se à 
hipótese de instituíção de novos impostos, não abrangendo, por conseguinte, as contribuições. 

20. Tal, aliás, é o que já decidiu o Col. Supremo Tribunal Federal, no Recurso 
Extraordinário n° 182.120-5 - Rio de Janeiro, quando, referindo-se especificamente a situação de 
contribuição que tinha a mesma base de cálculo do IPI e do ICM, assim se posicionou a propósito 
da aludida vedação, verbis: 

"Ressalta à evidência, que não se aplica ela a contribuições de intervenção no 
domínio econômico (art. 149 da CF), espécie sob,enfoque nestes autos. 

Ante o exposto, por não vislumbrar a alegada ofensa a norma constitucional, 
meu voto não conhece do recurso." 

21 • Estas, Senhor Presidente, as razões que justificam o Projeto de Lei que ora 
submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência. 

RONALDO MOT A S,~~ 
Ministro de Estado da CiênCl?· a:-:-e--~ 

MARTUSTAVARES 
Ministro de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão 

Respeitosamente, 

~ --.--< ) 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 

ALCIDES T ÁPIAS 
Ministro de Estado do DesenvolVim to, J J . 

Indústria e ComércyE~erior ~ , 
~ ~" 

PAULO RENATO UZA 
Ministro de Estado dã bâucação 



ANEXO À E.M. INTERMINISTERlAL N°021fMCT/MF/MPIMDIC/MEC, DE 29 DE MARÇO DE 
2000. 

1. Síntese do roblema ou da situa -o ue reclama rovidências: 
o papel do Estado no apoio à capacitação tecnológica das empresas consiste na articulação 

dos atores fundamentais para o desenvolvimento tecnológico, isto é, as empresas, as universidades, 
os institutos tecnológicos, os trabalhadores e os Governos Federal e Estaduais. A experiência dos 
países desenvolvidos indica que a oferta de linhas de financiamento e de outros instrumentos de 
apoio complementam o quadro de estímulo aos investimentos empresariais em ciência e tecnologia 
- C&T. 

Assim é que, estimulados pelo aumento da competição internacional decorrente da 
globalização do mercado e pelo elevado custo dos processos de pesquisa e desenvolvimento, os 
países industrializados buscaram, desde o inicio dos anos 80, criar mecanismos que estimulassem a 
cooperação entre empresas e instituições de pesquisa. A associação de competências distintas e a 
partilha dos custos e dos riscos inerentes ao processo de inovação tecnológica são fatores que 
levaram esses países a criar programas de incentivo á pesquisa cooperativa. 

Por outro lado, no geral, os gastos em atividades de ciência e tecnologia no Brasil 
representam, historicamente, cerca de 0,8% a 1% do Produto Interno Bruto - PID, proporção 
elativamente baixa quando comparada com a de outros países. Contudo, outros países se valem de 

mecanismos similares ao agora proposto, adequados às respectivas particularidades da legislação 
tributária, com vistas a estimular a cooperação entre as suas universidades/institutos de pesquisa e 
as empresas. 

A pesquisa cooperativa é um poderoso instrumento de desenvolvimento e difusão de 
tecnologia A interação com os demais participantes permite uma constante atualização sobre o 
estado-da-arte da tecnologia e de suas tendências, a absorção direta dos conhecimentos gerados, 
além do desenvolvimento dos recursos humanos das instituições participantes. 

Dentre as vantagens inerentes à pesquisa cooperativa, a realização de pesquisas a custo 
compartilhado representa uma grande oponunidade de desenvolvimento para as pequenas e médias 
empresas - PME's, que enfrentam maior dificuldade para obter recursos financeiros. Mediante 
programas de pesquisa cooperativa, as PME's poderão alcançar um nivel de capacitação tecnológica 
que lhes permitirá concorrer não só no mercado interno, como também no mercado internacional. 
Sendo a pesquisa cooperativa um instrumento que pode ser ainda utilizado internacionalmente, 
poderá ser considerado também como um mecanismo de integração científica e tecnológica com 
outros aíses, arricularmente com os arrici antes do Mercosul. 

2. Solu ões e rovidências contidas no ato normativo ou na medida ro osta: 

17 

Propõe-se um Projeto de Lei que institui contribuição de intervenção de domínio econômico 
destinada a financiar o Programa de Estimulo à Integração Universidade-Empresa para o Apoio à 
Inovação, cujo objetivo principal estimular o desenvolvimento tecnológico brasileiro, mediante 
programas de pesquisa cooperativa entre universidades, centros de pesquisa e o setor produtivo. 

Os recursos auferidos serão depositados no Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico - FNDCT, um dos mais imponantes instrumentos de apoio à pesquisa e 
desenvolvimento t~-nológico do País, e geridos por um Comitê Gestor composto por representantes 
do Governo Federal, de modo a assegurar o caráter transparente, a adequação e a eficácia na 
aplicação dos recursos. 
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3. Alternativas existentes à medida proposta: 

Não há. 

4. Custos: 

o apoio técnico e administrativo às atividades do Grupo de Trabalho será prestado pelo Ministério 
da Ciência e Tecnologia. 

5. Razões que justificam a urgência: 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

Não há. 

A manifestação da Consultoria Jurídica é no sentido de que a proposição atende aos requisitos de 
constitucionalidade, juridicidade, legalidade e técnica legislativa, podendo ponanto receber o 
encaminhamento para fins de edição. 

Aviso n2 541 - C. CiviL 

Brasília, 3 de abril de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Institui contribuição de intervenção de domínio econômico 



destinada a financiar o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à 

Inovação e dá outras providências" . 

Atenciosamente, 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
PrimeiI:o Secretário di Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasiüa - DF 
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PROJETO DE LEI N° 2.978, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO EM TU RNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 
2.978, DE 2000, QUE INSTITUI CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO DE 
DOMÍNIO ECONÔMICO DESTINADA A FINANCIAR O PROGRAMA DE 
ESTíMULO À INTERAÇÃO UNIVERSIDADE-EMPRESA PARA O APOIO À 
INOVAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PENDENTE DE 
PARECERES DAS COMISSÕES: DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁ TICA~ DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO ÁTILA LIRA ............................................................................ ...... . . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICA{.ÃO E INFORMÁTICA, CONCEDO /) _. r ~ 
A PALAVRA AO DEPUTADO .... !fJ.t}Ç(1P .... C; .Q~ . I . .!~ .. ~/! .... ................. .... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO ................................ ......... ......................... ....... .. .. ...... ................ .... .... .... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE Yrc 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALA VRA AO 
DEPUTADO ................ .. .. .......... .... ............ ...... ... ... ...................... ......... .... .... ........ ..... . 

NÃO HA VENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 
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FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA DISCUSSÃO , EM TURNO ÚN ICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 2.978, DE 2000 

(UN IVERSIDADE - EMPRESA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRI A 

l~,,~v~L~, l\j t/L,--
1 ... .......... ........... .......... ...... ............ .. .... .. ....... ......... .... .......................................... ... .... .. ... . 

) ..... . ..... ............... ........ . ... ....... ......................................... .... .. ........... ..... .... ... ... .. ..... ...... ... ..... . 
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8 ......... ............................. .. ....................... ... ........... ........... ................ ...................... ........ . 

9 .......... ...... .... ... ... ............... ..... ... .......... .. ..... ... ......... .... ...................... ......................... ..... . 
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LEI N° 2.978, 
DE 2000 
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• CAMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Sessão: 110.2.51.0 Sessão Extraordinária CO Data: 07/06/00 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, AO PROJETO DE LEI N° 

2.978, DE 2000. 

O SR. GILMAR MACHADO (PT-MG. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, o nosso parecer de mérito é pela aprovação do Projeto de 

Lei nO 2.978, de 2000 . 
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. CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Sessão: 110.2.51.0 Sessão Extraordinária CD Data: 07/06/00 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, AO 

PROJETO DE LEI N° 2.978, DE 2000. 

O SR. ALBERTO GOLDMAN (Bloco/PSDB-SP. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, está preparado o parecer, e o nosso voto é 

pela aprovação do Projeto de Lei nO 2.978, de 2000. 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2978, DE 2000 

Institui contribuição de intervenção de 
domínio econômico destinada a financiar o 
Programa de Estímulo à Interação 
Universidade-Empresa para o Apoio à 
Inovação e dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Alberto Goldman 

o Projeto de Lei nO 2978, de 2000, institui contribuição de 

10% sobre valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos ao 

exterior a título de pagamentos de royalties e de contratos de transferência de 

tecnologia. Os recursos arrecadados serão destinados ao FNDCT - Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico e aplicados no 

financiamento de Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para 

Apoio à Inovação, sendo que trinta por cento deles serão aplicados em 

programas no apoio a pesquisa e desenvolvimento nas regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste. 

Como justificativa para a propOSlçaO, o Poder Executivo 

alega que a proposta complementa a adoção de outros instrumentos de apoio ao 

desenvolvimento tecnológico do setor produtivo e insere-se na estratégia de 

aumentar a participação daquele segmento nos dispêndios do setor de ciência e 

tecnologia. Essa iniciativa e a criação de fundos setoriais atualmente ,em 

tramitação na Casa, segundo o governo, contribuirão para aproximar os gaslos 
\ 

totais de C&T, em relação ao PIB, atualmente na faixa de 0,8%, dos VaIOres.,~ 
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aplicados por países desenvolvidos, conforme meta estabelecida no Plano 

Plurianual 2000-2003. 

A proposição foi distribuída às Comissões de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática, de Educação, Cultura e Desporto, de 

Rnanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação. 

Cabe à Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
.'_::.-.... 

Informática posicionar-se sobre o mérito da matéria que tramita em regime de 

urgência nos termos do art. 155 do Regimento Interno desta Casa. . .", 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposta de instituição de contribuição sobre remessas ao 

exterior a título de pagamento de raya/fies ou de contratos de transferência de 

tecnologia coaduna-se com a recente disposição demonstrada pelo gpvemo 

federal de priorização do setor de ciência e tecnologia em nosso País. 

A medida possui dois aspectos relevantes que merecem ser 

destacados. Em primeiro lugar, a medida impõe às empresas ' que não 

desenvolvem localmente pesquisa e desenvolvimento custos adicionai~ sobre 

pagamentos de raya/fies e· referentes à transferência de tecnologia, 

transformando-se em estímulo à realização dessas atividades no P'aís. Ao 

mesmo tempo, atrela esses recursos a programas de interação universidade

empresa que se constituem em instrumento fundamenta l de capacitação 

tecnológica. Essa é a tendência observada na maioria dos países on~e políticas 
-

explícitas de ciência e tecnologia estimulam a realização de projetos cooperativos 

que apresentam vantagens claras, no que diz respeito à economia de recursos e 

ao compartilhamento de experiências e de resultados. 

Para que as empresas não sejam penalizadas foi 

estabelecida contrapartida de redução para 15% da alíquota de imposto de renda 

incidente na fonte sobre as importâncias acima referidas. 

Outro aspecto que reforça a pertinência do apoIo desta 

Casa à proposição é o fato de que, dos recursos arrecadados e alocados ao 

FNDCT, no mínimo 30%, deverão ser aplicados em projetos de pesquik e 

desenvolvimento nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. Tal disPosiçâç, 

\~, '. 
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juntamente com outros instrumentos em fase de tramitação nesta Casa;.. podem 

significar a diminuição dos enormes desequilíbrios regionais na distribu.ição de 
.~ ', .. - - . 

recursos no setor de ciência e tecnologia. 

Assim sendo, votamos pela aprovação do Projeto de;Lei nO 

2978, de 2000, na forma em que foi apresentado. 

006951 .00.142 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Sessão: 110.2.51.0 Sessão Extraordinária CO Data: 07/06/00 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, AO PROJETO DE LEI N° 2.978, DE 

2000. 

O SR. JORGE BITTAR (PT-RJ . Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

- Sr. Presidente, o nosso parecer é pela adequação orçamentária e financeira e no 

mérito favorável ao Projeto de Lei nO 2.978, de 2000 . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Sessão: 110.2.51.0 Sessão Extraordinária CO Data: 07/06/00 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, AO PROJETO DE 

LEI N° 2.978, DE 2000. 

O SR. ROBSON TUMA (PFL-SP. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, opinamos pela boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 

2.978, de 2000, pela constitucionalidade e juridicidade e no seu mérito pela 

aprovação . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Sessão: 110.2.51.0 Sessão Extraordinária CO Data: 07/06/00 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, À EMENDA OFERECIDA 

EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 2.978, DE 2000. 

O SR. GILMAR MACHADO (PT-MG. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, com relação à Emenda nO 1 oferecida ao Projeto de Lei nO 

2.978, de 2000, o nosso parecer é pela aprovação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Sessão: 110.2.51.0 Sessão Extraordinária CD Data: 07/06/00 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, À 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 2.978, DE 2000. 

O SR. ALBERTO GOLDMAN (Bloco/PSDB-SP. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - O nosso parecer, Sr. Presidente, é pela aprovação da Emenda 

n01, oferecida ao Projeto de Lei nO 2.978, de 2000. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Sessão: 110.2.51.0 Sessão Extraordinária CO Data: 07/06/00 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, À EMENDA OFERECIDA EM 

PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 2.978, DE 2000. 

O SR. JORGE BITTAR (PT-RJ. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

- Sr. Presidente, o nosso parecer é pela adequação orçamentária e financeira da 

emenda oferecida ao Projeto de Lei nO 2.978 , de 2000, e no mérito favorável. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Sessão: 110.2.51.0 Sessão Extraordinária CD Data: 07/06/00 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, À EMENDA 

OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 2.978, DE 2000. 

O SR. ROBSON TUMA (PFL-SP. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, a emenda oferecida ao Projeto de Lei nO 2.978, de 2000, 

apresenta boa técnica legislativa e adapta-se às condições constitucionais e 

jurídicas. 

Portanto, somos favoráveis a ela, inclusive no mérito. 

4 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
, 

INFORMA TICA 

, 

I - RELATaRia 

PROJETO DE LEI N° 2978, DE 2000 

Institui contribuição de intervenção de 
domínio econômico destinada a financiar o 
Programa de Estímulo à Interação 
Universidade-Empresa para o Apoio à 
Inovação e dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Alberto Goldman 

o Projeto de Lei nO 2978, de 2000, institui contribuição de 

10% sobre valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos ao 

exterior a título de pagamentos de royalties e de contratos de transferência de 

tecnologia . Os recursos arrecadados serão destinados ao FNDCT - Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico e aplicados no 

financiamento de Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para 

Apoio à Inovação, sendo que trinta por cento deles serão aplicados em 

programas no apoio a pesquisa e desenvolvimento nas regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste. 

Como justificativa para a proposlçao, o Poder Executivo 

alega que a proposta complementa a adoção de outros instrumentos de apoio ao 

desenvolvimento tecnológico do setor produtivo e insere-se na estratégia de 

aumentar a participação daquele segmento nos dispêndios do setor de ciência e 

tecnologia . Essa iniciativa e a criação de fundos setoriais atualmente em 

tramitação na Casa, segundo o governo, contribuirão para aproximar os gastos 

totais de C&T, em relação ao P18, atualmente na faixa de 0,8%, dos valores 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) , 
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aplicados por países desenvolvidos, conforme meta estabelecida no Plano 

Plurianual 2000-2003. 

A proposlçao foi distribuída às Comissões de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática, de Educação, Cultura e Desporto, de 

Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação. 

Cabe à Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 

Informática posicionar-se sobre o mérito da matéria que tramita em regime de 

urgência nos termos do art. 155 do Regimento Interno desta Casa. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposta de instituição de contribuição sobre remessas ao 

exterior a título de pagamento de royalties ou de contratos de transferência de 

tecnologia coaduna-se com a recente disposição demonstrada pelo governo 

federal de priorização do setor de ciência e tecnologia em nosso País. 

A medida possui dois aspectos relevantes que merecem ser 

destacados. Em primeiro lugar, a medida impõe às empresas que não 

desenvolvem localmente pesquisa e desenvolvimento custos adicionais sobre 

pagamentos de royalties e referentes à transferência de tecnologia , 

transformando-se em estímulo à realização dessas atividades no País. Ao 

mesmo tempo, atrela esses recursos a programas de interação universidade

empresa que se constituem em instrumento fundamental de capacitação 

tecnológica. Essa é a tendência observada na maioria dos países onde políticas 

explícitas de ciência e tecnologia estimulam a realização de projetos cooperativos 

que apresentam vantagens claras, no que diz respeito à economia de recursos e 

ao compartilhamento de experiências e de resultados. 

Para que as empresas não sejam penalizadas foi 

estabelecida contrapartida de redução para 15% da alíquota de imposto de renda 

incidente na fonte sobre as importâncias acima referidas. 

Outro aspecto que reforça a pertinência do apoIo desta 

Casa à proposição é o fato de que, dos recursos arrecadados e alocados ao 

FNDCT, no mínimo 30%, deverão ser aplicados em projetos de pesquisa e 

desenvolvimento nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. Tal disposição, 

I. 
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juntamente com outros instrumentos em fase de tramitação nesta Casa, podem 

significar a diminuição dos enormes desequilíbrios regionais na distribuição de 

recursos no setor de ciência e tecnologia. 

Assim sendo, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nO 

2978, de 2000, na forma em que foi apresentado. 

006951.00 .142 

Sala da Comissão, em de 

Deputado Alberto Goldman 

Relator 

de 2000 . 

GER 3 .17.23 .004-2 (MA I/98) 



, \ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
, 

INFORMATICA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2978, DE 2000 

Institui contribuição de intervenção de 
domínio econômico destinada a financiar o 
Programa de Estímulo a Interação 
Universidade-Empresa para o Apoio à 
Inovação e dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Alberto Goldman 

o Projeto de Lei nO 2978, de 2000, institui contribuição de 

10% sobre valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos ao 

exterior a título de pagamentos de raya/fies e de contratos de transferência de 

tecnologia . Os recursos arrecadados serão destinados ao FNDCT - Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico e aplicados no 

financiamento de Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para 

Apoio à Inovação, sendo que trinta por cento deles serão aplicados em 

programas no apoio a pesquisa e desenvolvimento nas regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste. 

Como justificativa para a proposição, o Poder Executivo 

alega que a proposta complementa a adoção de outros instrumentos de apoio ao 

desenvolvimento tecnológico do setor produtivo e insere-se na estratégia de 

aumentar a participação daquele segmento nos dispêndios do setor de ciência e 

tecnologia. Essa iniciativa e a criação de fundos setoriais atualmente em 

tramitação na Casa, segundo o governo, contribuirão para aproximar os gas"tos 

totais de C& T, em relação ao PIB, atualmente na faixa de 0,8%, dos valores 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 
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aplicados por países desenvolvidos, conforme meta estabelecida no Plano 

Plurianual 2000-2003. 

A proposlçao foi distribuída às Comissões de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática, de Educação, Cultura e Desporto, de 

Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação. 

Cabe à Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 

Informática posicionar-se sobre o mérito da matéria que tramita em regime de 

urgência nos termos do art. 155 do Regimento Interno desta Casa. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposta de instituição de contribuição sobre remessas ao 

exterior a título de pagamento de raya/fies ou de contratos de transferência de 

tecnologia coaduna-se com a recente disposição demonstrada pelo governo 

federal de priorização do setor de ciência e tecnologia em nosso País. 

A medida possui dois aspectos relevantes que merecem ser 

destacados. Em primeiro lugar, a medida impõe às empresas ' que não 

desenvolvem localmente pesquisa e desenvolvimento custos adicionais sobre 

pagamentos de raya/fies e referentes à transferência de tecnologia , 

transformando-se em estímulo à realização dessas atividades no País. Ao 

mesmo tempo, atrela esses recursos a programas de interação universidade

empresa que se constituem em instrumento fundamental de capacitação 

tecnológica. Essa é a tendência observada na maioria dos países onde políticas 

explícitas de ciência e tecnologia estimulam a realização de projetos cooperativos 

que apresentam vantagens claras, no que diz respeito à economia de recursos e 

ao compartilhamento de experiências e de resultados. 

Para que as empresas não sejam penalizadas foi 

estabelecida contrapartida de redução para 15% da alíquota de imposto de renda 

incidente na fonte sobre as importâncias acima referidas . 

Outro aspecto que reforça a pertinência do apoIo desta 

Casa à proposição é o fato de que, dos recursos arrecadados e alocad~s ao 

FNDCT, no mínimo 30%, deverão ser aplicados em projetos de pesquisa e 

desenvolvimento nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. Tal disposição, 
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juntamente com outros instrumentos em fase de tramitação nesta Casa, podem 

significar a diminuição dos enormes desequilíbrios regionais na distribuição de 

recursos no setor de ciência e tecnologia. 

Assim sendo, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nO 

2978, de 2000, na forma em que foi apresentado. 

006951 .00.142 

Sala da Comissão, em de 
l 

Deputado Alberto Goldman 

Rel~or 

de 2000 . 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
• 

INFORMATICA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2978, DE 2000 

Institui contribuição de intervenção de 
domínio econômico destinada a financiar o 
Programa de Estímulo a Interação 
Universidade-Empresa para o Apoio à 
Inovação e dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Alberto Goldman 

o Projeto de Lei nO 2978, de 2000, institui contribu ição de 

10% sobre valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos ao 

exterior a título de pagamentos de raya/ties e de contratos de transferência de 

tecnologia. Os recursos arrecadados serão destinados ao FNDCT - Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico e aplicados no 

financiamento de Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para 

Apoio à Inovação, sendo que trinta por cento deles serão aplicados em 

programas no apoio a pesquisa e desenvolvimento nas regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste. 

Como justificativa para a proposlçao, o Poder Executivo 

alega que a proposta complementa a adoção de outros instrumentos de apoio ao 

desenvolvimento tecnológico do setor produtivo e insere-se na estratégia de 

aumentar a participação daquele segmento nos dispêndios do setor de ciência e 

tecnologia . Essa iniciativa e a criação de fundos setoriais atualmente em 
\ 

tramitação na Casa, segundo o governo, contribuirão para aproximar os gastos 

totais de C&T, em relação ao PIS, atualmente na faixa de 0,8%, dos valores 
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aplicados por países desenvolvidos, conforme meta estabelecida no Plano 

Plurianual 2000-2003. 

A proposlçao foi distribuída às Comissões de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática, de Educação, Cultura e Desporto, de 

Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação. 

Cabe à Comissão de Ciência e Tecnologia , Comunicação e 

Informática posicionar-se sobre o mérito da matéria que tramita em regime de 

urgência nos termos do art. 155 do Regimento Interno desta Casa. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposta de instituição de contribuição sobre remessas ao 

exterior a título de pagamento de raya/ties ou de contratos de transferência de 

tecnologia coaduna-se com a recente disposição demonstrada pelo governo 

federal de priorização do setor de ciência e tecnologia em nosso País. 

A medida possui dois aspectos relevantes que merecem ser 

destacados. Em primeiro lugar, a medida impõe às empresas que não 

desenvolvem localmente pesquisa e desenvolvimento custos adicionais sobre 

pagamentos de raya/ties e referentes à transferência de tecnologia , 

transformando-se em estímulo à realização dessas atividades no País. Ao 

mesmo tempo, atrela esses recursos a programas de interação universidade

empresa que se constituem em instrumento fundamental de capacitação 

tecnológica. Essa é a tendência observada na maioria dos países onde políticas 

explícitas de ciência e tecnologia estimulam a realização de projetos cooperativos 

que apresentam vantagens claras, no que diz respeito à economia de recursos e 

ao compartilhamento de experiências e de resultados. 

Para que as empresas não sejam penalizadas foi 

estabelecida contrapartida de redução para 15% da alíquota de imposto de renda 

incidente na fonte sobre as importâncias acima referidas. 

Outro aspecto que reforça a pertinência do apoIo desta 

Casa à proposição é o fato de que, dos recursos arrecadados e alocados ao 

FNDCT, no mínimo 30%, deverão ser aplicados em projetos de pesquisa e 

desenvolvimento nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. Tal disposição, 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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juntamente com outros instrumentos em fase de tramitação nesta Casa, podem 

significar a diminuição dos enormes desequilíbrios regionais na distribuição de 

recursos no setor de ciência e tecnologia. 

Assim sendo, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nO 

2978, de 2000, na forma em que foi apresentado. 

Sala da Comissão, em de de 2000 . 

'- \.. 

Deputado ~Iberto Goldman 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
, 

INFORMATICA 

, 

1- RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 2978, DE 2000 

Institui contribuição de intervenção de 
domínio econômico destinada a financiar o 
Programa de Estímulo a Interação 
Universidade-Empresa para o Apoio à 
Inovação e dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Alberto Goldman 

o Projeto de Lei nO 2978, de 2000, institui contribuição de 

10% sobre valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos ao 

exterior a título de pagamentos de roya/fies e de contratos de transferência de 

tecnologia. Os recursos arrecadados serão destinados ao FNDCT - Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico e aplicados no 

financiamento de Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para 

Apoio à Inovação, sendo que trinta por cento deles serão aplicados em 

programas no apoio a pesquisa e desenvolvimento nas regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste. 

Como justificativa para a proposição, o Poder Executivo 

alega que a proposta complementa a adoção de outros instrumentos de apoio ao 

desenvolvimento tecnológico do setor produtivo e insere-se na estratégia de 

aumentar a participação daquele segmento nos dispêndios do setor de ciência e 

tecnologia . Essa iniciativa e a criação de fundos setoriais atualmente em 

tramitação na Casa, segundo o governo, contribuirão para aproximar os gastos 

totais de C&T, em relação ao P18, atualmente na faixa de 0,8%, dos valores 

J 
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aplicados por países desenvolvidos, conforme meta estabelecida no Plano 

Plurianual 2000-2003. 

A proposlçao foi distribuída às Comissões de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática, de Educação, Cultura e Desporto, de 

Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação. 

Cabe à Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 

Informática posicionar-se sobre o mérito da matéria que tramita em regime de 

urgência nos termos do art. 155 do Regimento Interno desta Casa. 

11- VOTO DO RELATOR 

A proposta de instituição de contribuição sobre remessas ao 

exterior a título de pagamento de royalties ou de contratos de transferência de 

tecnologia coaduna-se com a recente disposição demonstrada pelo governo 

federal de priorização do setor de ciência e tecnologia em nosso País. 

A medida possui dois aspectos relevantes que merecem ser 

destacados. Em primeiro lugar, a medida impõe às empresas ' que não 

desenvolvem localmente pesquisa e desenvolvimento custos adicionais sobre 

pagamentos de royalties e referentes à transferência de tecnologia, 

transformando-se em estímulo à realização dessas atividades no País. Ao 

mesmo tempo, atrela esses recursos a programas de interação universidade

empresa que se constituem em instrumento fundamental de capacitação 

tecnológica. Essa é a tendência observada na maioria dos países onde políticas 

explícitas de ciência e tecnologia estimulam a realização de projetos cooperativos 

que apresentam vantagens claras, no que diz respeito à economia de recursos e 

ao compartilhamento de experiências e de resultados. 

Para que as empresas não sejam penalizadas foi 

estabelecida contrapartida de redução para 15% da alíquota de imposto de renda 

incidente na fonte sobre as importâncias acima referidas. 

Outro aspecto que reforça a pertinência do apoIo desta 

Casa à proposição é o fato de que, dos recursos arrecadados e alocados ao 

FNDCT, no mínimo 30% , deverão ser aplicados em projetos de pesquisa e 
, 

desenvolvimento nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. Tal disposição, 

\ 
GER 3 .17.23 .004-2 (MA I/98) 



• 

3 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

juntamente com outros instrumentos em fase de tramitação nesta Casa, podem 

significar a diminuição dos enormes desequilíbrios regionais na distribuição de 

recursos no setor de ciência e tecnologia. 

Assim sendo, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nO 

2978, de 2000, na forma em que foi apresentado. 

006951 .00.142 

GE R 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 

Sala da Comissão, em de 

l '.;A cr~ 
Deput~ao Albe~o Goldman 

'. Relatdt 

de 2000 . 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
, 

INFORMA TICA 

, 

1- RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 2978, DE 2000 

Institui contribuição de intervenção de 
domínio econômico destinada a financiar o 
Programa de Estímulo à Interação 
Universidade-Empresa para o Apoio à 
Inovação e dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Alberto Goldman 

o Projeto de Lei nO 2978, de 2000, institui contribuição de 

10% sobre valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos ao 

exterior a título de pagamentos de raya/fies e de contratos de transferência de 

tecnologia . Os recursos arrecadados serão destinados ao FNDCT - Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico e aplicados no 

financiamento de Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para 

Apoio à Inovação, sendo que trinta por cento deles serão aplicados em 

programas no apoio a pesquisa e desenvolvimento nas regiões Norte, Nordeste- e 

Centro-Oeste. 

Como justificativa para a proposlçao, o Poder Executivo 

alega que a proposta complementa a adoção de outros instrumentos de apoio ao 

desenvolvimento tecnológico do setor produtivo e insere-se na estratégia de 

aumentar a participação daquele segmento nos dispêndios do setor de ciência e 

tecnologia . Essa iniciativa e a criação de fundos setoriais atualmente em 

tramitação na Casa, segundo o governo, contribuirão para aproximar os gastos 

totais de C&T, em relação ao PIB, atualmente na faixa de 0,8%, dos valores 

G ER 3 .17.23 .004-2 (MA I/98 ) 
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aplicados por países desenvolvidos, conforme meta estabelecida no Plano 

Plurianual 2000-2003. 

A proposlçao foi distribuída ás Comissões de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática, de Educação, Cultura e Desporto, de 

Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação. 

Cabe á Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 

Informática posicionar-se sobre o mérito da matéria que tramita em regime de 

urgência nos termos do art . 155 do Regimento Interno desta Casa. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposta de instituição de contribuição sobre remessas ao 

exterior a título de pagamento de roya/fies ou de contratos de transferência de 

tecnologia coaduna-se com a recente disposição demonstrada pelo governo 

federal de priorização do setor de ciência e tecnologia em nosso País. 

A medida possui dois aspectos relevantes que merecem ser 

destacados. Em primeiro lugar, a medida impõe ás empresas que não 

desenvolvem localmente pesquisa e desenvolvimento custos adicionais sobre 

pagamentos de roya/fies e referentes á transferência de tecnologia , 

transformando-se em estímulo á realização dessas atividades no País. Ao 

mesmo tempo, atrela esses recursos a programas de interação universidade

empresa que se constituem em instrumento fundamental de capacitação 

tecnológica. Essa é a tendência observada na maioria dos países onde políticas 

explícitas de ciência e tecnologia estimulam a realização de projetos cooperativos 

que apresentam vantagens claras, no que diz respeito á economia de recursos 'e 
ao compartilhamento de experiências e de resultados. 

Para que as empresas não sejam penalizadas foi ' 

estabelecida contrapartida de redução para 15% da alíquota de imposto de renda 

incidente na fonte sobre as importâncias acima referidas. 

Outro aspecto que reforça a pertinência do apoIo desta 

Casa á proposição é o fato de que, dos recursos arrecadados e alocados ao 

FNDCT, no mínimo 30%, deverão ser aplicados em projetos de pesquisa e 

desenvolvimento nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. Tal disposição, 

G ER 3 .1723 004-2 (MA I/98) 
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juntamente com outros instrumentos em fase de tramitação nesta Casa, podem 

significar a diminuição dos enormes desequilíbrios regionais na distribuição de 

recursos no setor de ciência e tecnologia. 

Assim sendo, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nO 

2978, de 2000, na forma em que foi apresentado. 

006951 .00 .142 

GER 3 .17.23 .004-2 (MA I/98) 

Sala da Comissão, em de 

Deputado Alberto Goldman 

Relator 

de 2000 . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
• 

INFORMA TICA 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2978, DE 2000 

Institui contribuição de intervenção de 
domínio econômico destinada a financiar o 
Programa de Estímulo à Interação 
Universidade-Empresa para o Apoio à 
Inovação e dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Alberto Goldman 

o Projeto de Lei nO 2978, de 2000, institui contribuição de 

10% sobre valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos ao 

exterior a título de pagamentos de roya/ties e de contratos de transferência de 

tecnologia. Os recursos arrecadados serão destinados ao FNDCT - Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico e aplicados no 

financiamento de Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para 

Apoio à Inovação, sendo que trinta por cento deles serão aplicados em 

programas no apoio a pesquisa e desenvolvimento nas regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste. 

Como justificativa para a proposlçao, o Poder Executivo 

alega que a proposta complementa a adoção de outros instrumentos de apoio ao 

desenvolvimento tecnológico do setor produtivo e insere-se na estratégia de 

aumentar a participação daquele segmento nos dispêndios do setor de ciência e 

tecnologia. Essa iniciativa e a criação de fundos setoriais atualmente em 

tramitação na Casa, segundo o governo, contribuirão para aproximar os gastos 

totais de C&T, em relação ao PIS, atualmente na faixa de 0,8%, dos valores 

GER 3 .17.23. 004-2 (MA I/98 ) 
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aplicados por países desenvolvidos, conforme meta estabelecida no Plano 

Plurianual 2000-2003. 

A proposlçao foi distribuída às Comissões de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática, de Educação, Cultura e Desporto, de 

Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação. 

Cabe à Comissão de Ciência e Tecnologia , Comunicação e 

Informática posicionar-se sobre o mérito da matéria que tramita em regime de 

urgência nos termos do art. 155 do Regimento Interno desta Casa. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposta de instituição de contribuição sobre remessas ao 

exterior a título de pagamento de royalties ou de contratos de transferência de 

tecnologia coaduna-se com a recente disposição demonstrada pelo governo 

federal de priorização do setor de ciência e tecnologia em nosso País. 

A medida possui dois aspectos relevantes que merecem ser 

destacados. Em primeiro lugar, a medida impõe às empresas ' que não 

desenvolvem localmente pesquisa e desenvolvimento custos adicionais sobre 

pagamentos de royalties e referentes à transferência de tecnolog ia, 

transformando-se em estímulo à realização dessas atividades no País. Ao 

mesmo tempo, atrela esses recursos a programas de interação universidade

empresa que se constituem em instrumento fundamental de capacitação 

tecnológica. Essa é a tendência observada na maioria dos países onde políticas 

explícitas de ciência e tecnologia estimulam a realização de projetos cooperativos 

que apresentam vantagens claras, no que diz respeito à economia de recursos e 

ao compartilhamento de experiências e de resultados. 

Para que as empresas não sejam penalizadas foi 

estabelecida contrapartida de redução para 15% da alíquota de imposto de renda 

incidente na fonte sobre as importâncias acima referidas. 

Outro aspecto que reforça a pertinência do apoIo desta 

Casa à proposição é o fato de que, dos recursos arrecadados e alocados pO 
FNDCT, no mínimo 30%, deverão ser aplicados em projetos de pesquisa e 

desenvolvimento nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. Tal disposição, 

GER 3 .17.23 .004-2 (MA I/98) 
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juntamente com outros instrumentos em fase de tramitação nesta Casa, podem 

significar a diminuição dos enormes desequilíbrios regionais na distribuição de 

recursos no setor de ciência e tecnologia. 

Assim sendo, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nO 

2978, de 2000, na forma em que foi apresentado. 

006951 .00.142 

GE R 3 .1723004-2 (MA I/98 ) 

Sala da Comissão, em de 
') 

P'r~' 
Deputado Albe~ Goldman 

Relator 

de 2000 . 
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_ A _ 

COMISSAO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E 
, 

INFORMATICA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2978, DE 2000 

Institui contribuição de intervenção de 
domínio econômico destinada a financiar o 
Programa de Estímulo a Interação 
Universidade-Empresa para o Apoio à 
Inovação e dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Alberto Goldman 

o Projeto de Lei nO 2978, de 2000, institui contribuição de 

10% sobre valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos ao 

exterior a título de pagamentos de royalties e de contratos de transferência de 

tecnologia . Os recursos arrecadados serão destinados ao FNDCT - Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico e apliC'.,ados no 

financiamento de Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para 

Apoio à Inovação, sendo que trinta por cento deles serão aplicados em 

programas no apoio a pesquisa e desenvolvimento nas regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste. 

Como justificativa para a proposlçao, o Poder Executivo 

alega que a proposta complementa a adoção de outros instrumentos de apoio ao 

desenvolvimento tecnológico do setor produtivo e insere-se na estratégia de 

aumentar a participação daquele segmento nos dispêndios do setor de ciência e 

tecnologia. Essa iniciativa e a criação de fundos setoriais atualmer te em 

tramitação na Casa, segundo o governo, contribuirão para aproximar os gastos 

totais de C&T, em relação ao PIB, atualmente na faixa de 0,8%, dos valores 

G ER 31723004-2 (MA I/98 ) 
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aplicados por países desenvolvidos, conforme meta estabelecida no Plano 

Plurianual 2000-2003. 

A proposlçao foi distribuída às Comissões de Ciência e 

Tecnologia , Comunicação e Informática, de Educação, Cultura e Desporto, de 

Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação. 

Cabe à Comissão de Ciência e Tecnologia , Comunicação e 

Informática posicionar-se sobre o mérito da matéria que tramita em regime de 

urgência nos termos do art. 155 do Regimento Interno desta Casa. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposta de instituição de contribuição sobre remessas ao 

exterior a título de pagamento de royalties ou de contratos de transferência de 

tecnologia coaduna-se com a recente disposição demonstrada pelo governo 

federal de priorização do setor de ciência e tecnologia em nosso País. 

A medida possui dois aspectos relevantes que merecem ser 

destacados. Em primeiro lugar, a medida impõe às empresas que não 

desenvolvem localmente pesquisa e desenvolvimento custos adicionais sobre 

pagamentos de royalties e referentes à transferência de tecnologia , 

transformando-se em estímulo à realização dessas atividades no País. Ao 

mesmo tempo, atrela esses recursos a programas de interação universidade

empresa que se constituem em instrumento fundamental de capacitação 

tecnológica. Essa é a tendência observada na maioria dos países onde políticas 

explícitas de ciência e tecnologia estimulam a realização de projetos cooperativos 

que apresentam vantagens claras, no que diz respeito à economia de recursos e 

ao compartilhamento de experiências e de resultados. 

Para que as empresas não sejam penalizadas foi 

estabelecida contrapartida de redução para 15% da alíquota de imposto de renda 

incidente na fonte sobre as importâncias acima referidas. 

Outro aspecto que reforça a pertinência do apoIo desta 

Casa à proposição é o fato de que, dos recursos arrecadados e alocados ao 

FNDCT, no mínimo 30%, deverão ser aplicados em projrtos de pesquisa e 

desenvolvimento nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. Tal disposição, 

G ER 3 .17.23 .004-2 (MA I/98) 
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juntamente com outros instrumentos em fase de tramitação nesta Casa, podem 

significar a diminuição dos enormes desequilíbrios regionais na distribuição de 

recursos no setor de ciência e tecnolog ia. 

Assim sendo, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nO 

2978, de 2000, na forma em que foi apresentado. 

Sala da Comissão, em de de 2000 . 

" ~V~~ 
\.... C 

Deputado Alberto Goldman 

R\ lator 

00695 1.00 .142 

GER 3.17.23 004-2 (MA I/98 ) 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁ TICA 

, 

I - RELA TORIO 

PROJETO DE LEI N° 2978, DE 2000 

Institui contribuição de intervenção de 
domínio econômico destinada a financiar o 
Programa de Estímulo à Interação 
Universidade-Empresa para o Apoio à 
Inovação e dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Alberto Goldman 

o Projeto de Lei nO 2978, de 2000, institui contribuição de 

10% sobre valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos ao 

exterior a título de pagamentos de raya/fies e de contratos de transferência de 

tecnologia. Os recursos arrecadados serão destinados ao FNDCT - Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico e aplicados no 

financiamento de Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para 

Apoio à Inovação, sendo que trinta por cento deles serão aplicados em 

programas no apoio a pesquisa e desenvolvimento nas regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste. 

Como justificativa para a proposição, o Poder Executivo 

alega que a proposta complementa a adoção de outros instrumentos de apoio ao 

desenvolvimento tecnológico do setor produtivo e insere-se na estratégia de 

aumentar a participação daquele segmento nos dispêndios do setor de ciência e 

tecnologia . Essa iniciativa e a criação de fundos setoriais atualmente em 

tramitação na Casa, segundo o governo, contribuirão para aprCDximar os gastos 

totais de C&T, em relação ao PIS, atualmente na faixa de 0,8%, dos valores 

! 
' I 
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aplicados por países desenvolvidos, conforme meta estabelecida no Plano 

Plurianual 2000-2003. 

A proposlçao foi distribuída às Comissões de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática, de Educação, Cultura e Desporto, de 

Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação. 

Cabe à Comissão de Ciência e Tecnologia , Comunicação e 

Informática posicionar-se sobre o mérito da matéria que tramita em regime de 

urgência nos termos do art. 155 do Regimento Interno desta Casa. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposta de instituição de contribuição sobre remessas ao 

exterior a título de pagamento de raya/ties ou de contratos de transferência de 

tecnologia coaduna-se com a recente disposição demonstrada pelo governo 

federal de priorização do setor de ciência e tecnologia em nosso País. 

A medida possui dois aspectos relevantes que merecem ser 

destacados. Em primeiro lugar, a medida impõe às empresas ' que não 

desenvolvem localmente pesquisa e desenvolvimento custos adicionais sobre 

pagamentos de raya/ties e referentes à transferência de tecnologia , 

transformando-se em estímulo à realização dessas atividades no País. Ao 

mesmo tempo, atrela esses recursos a programas de interação universidade

empresa que se constituem em instrumento fundamental de capacitação 

tecnológica. Essa é a tendência observada na maioria dos países onde políticas 

explícitas de ciência e tecnologia estimulam a realização de projetos cooperativos 

que apresentam vantagens claras, no que diz respeito à economia de recursos e 

ao compartilhamento de experiências e de resultados. 

Para que as empresas não sejam penalizadas foi 

estabelecida contrapartida de redução para 15% da alíquota de imposto de renda 

incidente na fonte sobre as importâncias acima referidas. 

Outro aspecto que reforça a pertinência do apoIo desta 

Casa à proposição é o fato de que, dos recursos arrecadados e alocados ao 

FNDCT, no mínimo 30% , deverão ser aplicados em projetos de pesquisa e 
\ 

desenvolvimento nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. Tal disposição, 
\ 

(' 
, 
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juntamente com outros instrumentos em fase de tramitação nesta Casa, podem 

significar a diminuição dos enormes desequilíbrios regionais na distribuição de 

recursos no setor de ciência e tecnologia. 

Assim sendo, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nO 

2978, de 2000, na forma em que foi apresentado. 

Sala da Comissão, em de de 2000 . 

"t\ 

~ ._ ,--I~ 
l ( ;) 

Deputado AI~rto Goldman 

I 
Relator 

006951.00 .142 
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MISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

. 
[- RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 2978, DE 2000 

Institui contribuição de intervenção de dominio 
econômico destinada a financiar o Programa de 
Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o 
Apoio à Inovação e dá outras providências. 

AUTOR: Poder Executivo 

RELATOR: Deputado ATILA LIRA 

o Projeto de Lei na 2978, de 2000, do Poder Executivo, institui 

contribuição de 10% sobre valores pagos, creditados, entregues, empregados ou 

remetidos ao exterior a título de pagamentos de royaities e de contratos de transferência 

de tecnologia . 

A contribuição assim instituída gerará recursos a serem destinados ao 

FNDCT - Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, e então 

aplicados no financiamento de Programa de Estímulo à Interação ersidade-Empresa 

para fins de apoio à inovação técnico-científica; 30% desses rec r s rão aplicados em 

programas de apoio à pesquisa e ao desenvolvimento nas Regi e orte, Nordeste e 

Centro-Oeste. 
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Segundo a Mensagem n° 447, de 2000, do Poder Executivo, com base em 

Exposição de Motivos lnterministerial (n021/00), a proposição em apreço tem o cerne de 

sua justificativa na necessidade de o Poder Executivo ter que complementar a adoção de 

outros instrumentos de apoio ao desenvolvimento tecnológico do setor produtivo, com 

vistas a implementar a estratégia que visa a aumentar a participação desse setor nos gastos 

de ciência e tecnologia. 

Como resultado, e com a criação de fundos setoriais atualmente em 

tramitação no Congresso Nacional, espera-se elevar os dispêndios totais em ciência e 

tecnologia (atualmente em torno de 0,8% do PIB) de modo a alcançarem os valores 

típicos de países desenvolvidos, conforme previsto em meta do Plano Plurianual 2000-

2003 . 

A proposição do Poder Executivo, que tramita em regime de urgência, nos 

termos do art. 155 do Regimento Interno desta Casa, foi distribuída às Comissões de 

Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (onde recebeu Parecer favorável , sem 

emendas. do eminente Deputado ALBERTO GOLDMAN), de Educação, Cultura e 

Desporto, de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação. 

Cabe neste momento à Comissão de Educação, Cultura e Desporto 

examinar a matéria quanto ao mérito educacional e cultural 

fi - VOTO DO RELATOR 

Atualmente, segundo disposto na Medida Pr is a nO 1943-xx, já 

d· d 53 ali d ' d d· l ·d I c: b ree lta a vezes, a quota o tmposto e r · n a I CI e t na tonte so re as 
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importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas para o exterior a 

título de remuneração de serviços técnicos e de assistência técnica, royalties, é de 15%. 

Esse valor foi definido para alinhar o Brasil com outros palses de 

capacitação técnica equivalente, pois, até então, a aIJquota vigente era de 25%. 

Assim, para cnarmos uma contribuição de dorninio econômico de 10%, 

mantendo a atual carga tributária, devemos reduzir a aIJquota do imposto de renda retido 

na fonte para 5%. 

Segundo pudemos apurar junto a técnicos da área tributária, a arrecadação 

do imposto de renda nesse tipo de incidência cresceu após a redução acima referida. 

, 

E de se supor, portanto, que o aumento da carga tributária como proposto 

na redação original do Poder Executivo tenha o efeito inverso, comprometendo os 

objetivos da meritória iniciativa. 

Há que se considerar, também, que a redução da carga tributária sobre a 

remuneração de tecnologias, necessárias para o desenvolvimento e a competitividade 

internacional de nossos produtos, não deve ser alterada, já que acarretaria efeitos paralelos 

indesejáveis na nossa capacidade de gerar rendas de exportação absolutamente 

imprescindíveis para os objetivos de equilíbrio econômico prioritá 
I 

na atual estratégia 

governamental. 

Destaque-se, por outro lado, o grande mérito e aci nal e cultural das 

medidas encetadas pela proposição governamental, que ob' etivJn i 

técnico-científica via interação Universidade-Empresa. . abe I s 

GER 3 .1723.004-2 (MAI /98 ) 
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quanto ISSO é necessário a elevação do Brasil a uma melhor posição no cenano de 

desenvolvimento mundial. 

Tendo em vista o exposto, o meu Parecer é pela aprovação do Projeto de 

Lei n° 2978, de 2000, do Poder Executivo, com uma emenda de Relator, modificativa, 

anexa. 

00721400.072 

CDCLPAl7 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, de de 2000. 

, 
Deputado AT,~r1.l LIRA 

Rell tor 



5 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Projeto de Lei nO 2978, de 2000 

Institui contribuição de intervenção de 
domínio econômico destinada a financiar o Programa 
de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para 
o Apoio à Inovação e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Dê-se ao art. 4° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 4°. Fica reduzida para cinco por cento a alíquota do imposto de 
renda incidente na fonte sobre as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas 
ou remetidas para o exterior a título de remuneração de serviços técnicos e de assistência 
técnica." 

00721400.072 
COCLPA27 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, e de 2000. 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁ TICA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2978, DE 2000 

Institui contribuição de intervenção de 
domínio econômico destinada a financiar o 
Programa de Estímulo à Interação 
Universidade-Empresa para o Apoio à 
Inovação e dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Alberto Goldman 

, . 

o Projeto de Lei nO 2978, de 2000, institui contribuição de 

10% sobre valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos ao 

exterior a título de pagamentos de roya/ties e de contratos de transferência de 

tecnologia. Os recursos arrecadados serão destinados ao FNDCT - Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico e aplicados no 

financiamento de Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para 

Apoio à Inovação, sendo que trinta por cento deles serão aplicados em 

programas no apoio a pesquisa e desenvolvimento nas regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste. 

Como justificativa para a propOSlçaO, o Poder Executivo 

alega que a proposta complementa a adoção de outros instrumentos de apoio ao 

desenvolvimento tecnológico do setor produtivo e insere-se na estratégia de 

aumentar a participação daquele segmento nos dispêndios do setor de ciência e 

tecnologia. Essa iniciativa e a criação de fundos setoriais atualmente ~m 

tramitação na Casa, segundo o governo, contribuirão para aproximar os gas~s 
totais de C&T, em relação ao PIS, atualmente na faixa de 0,8%, dos valore~ , 

C~\ 
<~ 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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aplicados por países desenvolvidos, conforme meta estabelecida no Plano 
Plurianual 2000-2003. 

A proposição foi distribuída às Comissões de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, de Educação, Cultura e Desporto, de 
Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação. 

Cabe à Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
ow.;:'·. Infonnática posicionar-se sobre o mérito da matéria que tramita em regjme de 

urgência nos termos do art. 155 do Regimento Intemo desta Casa. -'."" 

. ;~ 

11 - VOTO DO RELATOR 

.' . 

A proposta de instituição de contribuição sobre remessas ao 
exterior a título de pagamento de roya/fies ou de contratos de transferência de 
tecnologia coaduna-se com a recente disposição demonstrada pelo govemo 
federal de priorização do setor de ciência e tecnologia em nosso País. .,; .... 

A medida possui dois aspectos relevantes que merecem ser 
.. destacados. Em primeiro lugar, a medida impõe às empresas ' que não 

desenvolvem localmente pesquisa e desenvolvimento custos adicionais sobre 
pagamentos de roya/fies e referentes à transferência de tecnologia, 
transfonnando-se em estímulo à realização dessas atividades no País. Ao 
mesmo tempo, atrela esses recursos a programas de interação universidade
empresa que se constituem em instrumento fundamental de capacitação 
tecnológica. Essa é a tendência observada na maioria dos países on~e políticas 
explícitas de ciência e tecnologia estimulam a realização de projetos cooperativos 
que apresentam vantagens claras, no que diz respeito à economia de recursos e 
ao compartilhamento de experiências e de resultados. 

Para que as empresas não sejam penalizadas foi 
estabelecida contrapartida de redução para 15% da alíquota de imposto de renda 
incidente na fonte sobre as importâncias acima referidas. 

Outro aspecto que reforça a pertinência do apoIo desta 
Casa à proposição é o fato de que, dos recursos arrecadados e alocados ao 
FNDCT, no mínimo 30%, deverão ser aplicados em projetos de pesqui e 
desenvolvimento nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. Tal disposicao 

GER 3.17.23 .004-2 (MAII98) 
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juntamente com outros instrumentos em fase de tramitação nesta Casa, podem 
""' _ ... . significar a diminuição dos enormes desequilíbrios regionais na distribui~~ de 

recursos no setor de ciência e tecnologia. 

Assim sendo, votamos pela aprovação do Projeto da Lei nO 
2978, de 2000, na forma em que foi apresentado. :~::,,,;, " 

006951 .00.142 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI/98 ) 

Sala da Comissão, em{ -, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁ TICA 

, 
I - RELA TORIO 

PROJETO DE LEI N° 2978, DE 2000 

Institui contribuição de intervenção de 
domínio econômico destinada a financiar o 
Programa de Estímulo a Interação 
Universidade-Empresa para o Apoio à 
Inovação e dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado Alberto Goldman 

o Projeto de Lei nO 2978, de 2000, institui contribuição de 
10% sobre valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos ao 
exterior a título de pagamentos de royalties e de contratos de transferência de 
tecnologia. Os recursos arrecadados serão destinados ao FNDCT - Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico e aplicados no 
financiamento de Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para 
Apoio à Inovação, sendo que trinta por cento deles serão aplicados em 
programas no apoio a pesquisa e desenvolvimento nas regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste. 

Como justificativa para a propOSlçaO, o Poder Executivo 
alega que a proposta complementa a adoção de outros instrumentos de apoio ao 
desenvolvimento tecnológico do setor produtivo e insere-se na estratégia de 
aumentar a participação daquele segmento nos dispêndios do setor de ciência e 
tecnologia. Essa iniciativa e a criação de fundos setoriais atualmente ~m 
tramitação na Casa, segundo o governo, contribuirão para aproximar os gas'los 
totais de C&T, em relação ao PIS, atualmente na faixa de 0,8%, dos valor~, 

' ';:' 
GER 3 .1723.004-2 (MA /198) 
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aplicados por países desenvolvidos, conforme meta estabelecida no Plano 
Plurianual 2000-2003. 

A proposição foi distribuída às Comissões de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, de Educação, Cultura e Desporto, de 
Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação. 

Cabe à Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
-- --::" - . Informática posicionar-se sobre o mérito da matéria que tramita em regime de 

urgência nos termos do art. 155 do Regimento Interno desta Casa. ..:.o.?,. 

-;. ... 

11- VOTO DO RELATOR 

.- . 

A proposta de instituição de contribuição sobre remessas ao 
exterior a título de pagamento de raya/ties ou de contratos de transferência de 
tecnologia coaduna-se com a recente disposição demonstrada pelo g9verno 
federal de priorização do setor de ciência e tecnologia em nosso País. 

A medida possui dois aspectos relevantes que merecem ser 
.. destacados. Em primeiro lugar, a medida impõe às empresas ' que não 

desenvolvem localmente pesquisa e desenvolvimento custos adicionais. sobre 
pagamentos de raya/ties e referentes à transferência de tecnologia, 
transformando-se em estímulo à realização dessas atividades no País. Ao 
mesmo tempo, atrela esses recursos a programas de interação universidade
empresa que se constituem em instrumento fundamental de capacitação 
tecnológica. Essa é a tendência observada na maioria dos países onçie políticas 
explícitas de ciência e tecnologia estimulam a realização de projetos cooperativos 
que apresentam vantagens claras, no que diz respeito à economia de recursos e 
ao compartilhamento de experiências e de resultados. 

Para que as empresas não sejam penalizadas foi 
estabelecida contrapartida de redução para 15% da alíquota de imposto de renda 
incidente na fonte sobre as importâncias acima referidas. 

Outro aspecto que reforça a pertinência do apoIo desta 
Casa à proposição é o fato de que, dos recursos arrecadados e alocados ao 
FNDCT, no mínimo 30%, deverão ser aplicados em projetos de pesqu~ e 
desenvolvimento nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. Tal d iSPOSi~ 

\~ \\ GER 3 .17.23 .004·2 (MA I/98) 
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juntamente com outros instrumentos em fase de tramitação nesta Cas~ podem 
- -.:: . significar a diminuição dos enormes desequilíbrios regionais na distribuição de 

.~ .'. ~ -" . recursos no setor de ciência e tecnologia. 

Assim sendo, votamos pela aprovação do Projeto da Lei n° 
'~-.- - -2978, de 2000, na forma em que foi apresentado. .,- ~' . 

-~:_~~:"~-.. ~~$~ 

006951 .00.142 

GER 3 .17.23 ,004-2 (MA I/98) 

Sala da Comissão, em -, de 
{ I: 

. I 

'i 

" , 
Deputad Alberto Goldman 
\ / Rel~or , I 
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PROJETO DE LEI N° PL n° 2.859, DE NOD~) 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

Art. .... Não se aplica a este Fundo o disposto na Lei"'fl 9.530, de 10 de dezembro de 
1997. 

___ f 

~-I=-:::::;;:.:-~EPUT ADO SÉ GIO MIRANDA 
Líder do PCdoBIPSB 
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EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 
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- -
COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 2.978, DE 2000 

Nos termos do art. 119, "caput" , I e § 1 º, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 26 de 
maio de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, 02 de junho de 2000 

.c~ 
Carla Rodri ues de Medeiros 

Secretária 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 
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Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 
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Art. .... Não se aplica a este Fundo o disposto na Lei n° 9.530, de 10 de dezembro de 
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Aprovados: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI N° 2.978, de 2000 

- a Emenda de Plenário nO 1, com parecer pela aprovação; 

- o Projeto de Lei, ressalvado o Destaque. 

Suprimido: 

- o art. 40 do Projeto, objeto de Destaque de Bancada (PSB/PC do B). 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Em 07.06.00. 

Mozart 

Secretár o-Geral da Mesa 

GER 31723004-2 IJUN/99) 
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REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 2.978-A, DE 2000 

Institui contribuição de intervenção 
de domínio econômico destinada a fi
nanC1ar o Programa de Estímulo à In
teração Universidade-Empresa para o 
Apoio à Inovação e dá outras providên
C1as. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica instituído o Programa de Estímulo à In

teração Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação, cUJo ob

jetivo principal é estimular o desenvolvimento tecnológico 

brasileiro, mediante programas de pesquisa científica e tecno

lógica cooperativa entre universidades, centros de pesquisa e 

o setor produtivo. 

Art . 2 ° Para fins de atendimento ao Programa de que 

trata o artigo anterior, fica instituída contribuição de 1n-

tervenção no domínio ~ . econom1CO, devida pela pessoa jurídica 

detentora de licença de uso ou adquirente de conhecimentos 

tecnológicos, bem como aquela signatária de contratos que im

pliquem transferência de tecnologia, firmados com residentes 

ou domiciliados no exterior. 

§ 1 ° Consideram-se, para fins desta Lei, contratos 

de transferência de tecnologia os rela ti vos à exploração de 

patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento de tecnolo

g1a e prestação de assistência técnica. 

§ 2 ° A contribuição incidirá sobre os valores pagos, 

creditados, entregues, empregados ou remetidos, a cada mês, a 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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residentes ou domiciliados no exterior, a título de remunera

çao decorrente das obrigações indicadas no caput deste artigo. 

§ 3 ° A alíquota da contribuição será de dez por cen-

to. 

§ 4 ° O pagamento da contribuição será efetuado até o 

úl timo dia útil da quinzena subseqüente ao mês de ocorrência 

do fato gerador. 

Art . 3 ° Compete à Secretaria da Receita Federal a 

administração e a fiscalização da contribuição de que trata 

esta Lei . 

Parágrafo 
, . 
unlCO . A contribuição de que trata esta 

Lei sujeita-se às normas relativas ao processo administrativo 

fiscal de determinação e exigência de créditos tributários fe

derais, previstas no Decreto n O 70.235, de 6 de março de 1972, 

e alterações posteriores, bem como, subsidiariamente e no que 

couber, às disposições da legislação do imposto de renda, es

pecialmente quanto a penalidades e demais acréscimos aplicá-

vels . 

Art. 4 ° A contribuição de que trata o art. 
, 

sera 

recolhida ao Tesouro Nacional e destinada ao Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo 

Decreto-Lei n ° 719, de 31 de julho de 1969 , e restabelecido 

pela Lei n O 8.172, de 18 de janeiro de 1991. 

§ 1 ° Os recursos destinados ao FNDCT serao alocados 

em categoria de programação específica e administrados confor

me o disposto no regulamento. 

§ 2 ° Para fins do disposto no § 5 ° do art . 165 da 

Consti tuição Federal, o Poder Executivo incluirá na proposta 

de lei orçamentária anual os recursos de que trata o caput 

deste artigo. 
~ 

GER 3.1723.004-2 (MA I/98) 
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Art. 5 ° Será constituído, no âmbito do Ministério da 

Ciência e Tecnologia, um Comitê Gestor com a finalidade de co

ordenar as atividades do Programa de Estímulo à Interação Uni

versidade-Empresa para o Apoio à Inovação, cabendo-lhe definir 

as diretrizes gerais e o plano anual de investimentos, acompa

nhar a implementação das ações e avaliar anualmente os resul

tados alcancados . • 

§ 1° O Comitê Gestor será composto por: 

I - um representante do Ministério da Ciência e Tec-

nologia, que o presidirá; 

II um representante do Ministério do Desenvolvi-

mento, Indústria e Comércio Exterior; 

III - um representante da Financiadora de Estudos e 

Projetos - FINEP; 

IV - um representante do Banco Nacional de Desenvol

vimento Econômico e Social - BNDES; 

V - um representante do Conselho Nacional de Desen-

volvimento Científico e Tecnológico - CNPq; 

VI - um representante da Coordenação de Aperfeiçoa

mento de Pessoal de Ensino Superior - CAPES . 

§ 2 ° A participação no Comitê Gestor não , 
sera remu-

nerada. 

§ 3 ° O Ministério da Ciência e Tecnologia prestará 

ao Comitê Gestor apo~o técnico, administrativo e financeiro 

necessários ao seu funcionamento. 

Art. 6 ° Do total dos recursos a que se refere o art . 

trinta por cento, , . 
no m~n~mo, serao aplicados em programas 

de fomento à capacitação tecnológica e ao amparo à pesquisa 

científica e ao desenvolvimento tecnológico nas regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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Art. 7 ° Não se aplica a este Fundo o disposto na Lei 

n O 9 . 530, de 10 de dezembro de 1997. 

Art. 8 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu

blicação, aplicando-se aos fatos geradores ocorridos a partir 

de 1 ° de janeiro de 2001 . 

Sala das Sessões, em 7 de junho de 2000 

~)lL~ l~~ ~ 
Relator 

--' 

DEP. r .N.6,LbO LE ( I A <> 

GER 31723.004-2 (MAI /98) 



PS-GSEI /G3100 Brasilia, ;3 de junho de 2000 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a f~ de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do 

art.134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 2.978 , 

de 2000, do Poder Executivo, o qual "Institui contribuição de 

intervenção de dominio econômico destinada a financiar o 

Programa de Estimulo à Interação Universidade-Empresa para o 

Apoio 
, 
a Inovação e dá outras providências" , de acordo com o 

caput do art. 65 da Constituição Federal . 

Atenciosamente, 

TAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Institui contribuição de intervenção 
de domínio econômico destinada a fi
nanC1ar o Programa de Estímulo à In
teração Universidade-Empresa para o 
Apoio à Inovação e dá outras providên
C1as. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica instituído o Programa de Estímulo à In

teração Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação, cUJo ob

jetivo principal é estimular o desenvolvimento tecnológico 

brasileiro, mediante programas de pesquisa científica e tecno

lógica cooperativa entre universidades, centros de pesquisa e 

o setor produtivo. 

Art. 2° Para fins de atendimento ao Programa de que 

trata o artigo anterior, fica instituída contribuição de 1n

tervenção no domínio econômico, devida pela pessoa jurídica 

detentora de licença de uso ou adquirente de conhecimentos 

tecnológicos, bem corno aquela signatária de contratos que im

pliquem transferência de tecnologia, firmados com residentes 

ou domiciliados no exterior. 

§ 1 ° Consideram-se, para fins desta Lei, contratos 

de transferência de tecnologia os relativos a exploração de 

patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento de tecnolo

g1a e prestação de assistência técnica. 

§ 2° A contribuição incidirá sobre os valores pagos, 

creditados, entregues, empregados ou remetidos, a cada mes, a 



• 
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residentes ou domiciliados no exterior, a título de remunera-

ção decorrente das obrigações indicadas no caput deste artigo. 

§ 3° A alíquota da contribuição será de dez por cen-

to. 

§ 4° O pagamento da contribuição será efetuado até o 

úl timo dia útil da quinzena subseqüente ao mês de ocorrência 

do fato gerador. 

Art. Compete 
, 
a Secretaria da Recei ta Federal a 

administração e a fiscalização da contribuição de que trata 

esta Lei. 

Parágrafo único. A contribuição de que trata esta 

Lei sujeita-se às normas relativas ao processo administrativo 

fiscal de determinação e exigência de créditos tributários fe

derais, previstas no Decreto nO 70.235, de 6 de março de 1972, 

e alterações posteriores, bem como, subsidiariamente e no que 

couber, às disposições da legislação do imposto de renda, es

pecialmente quanto a penalidades e demais acréscimos aplicá-

ve~s. 

Art. 4 ° A contribuição de que trata o art. 
, 

sera 

recolhida ao Tesouro Nacional e destinada ao Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT , criado pelo 

Decreto-Lei nO 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido 

pela Lei n O 8.172, de 18 de janeiro de 1991 . 

§ 1° Os recursos destinados ao FNDCT serão alocados 

em categoria de programação específica e administrados confor

me o disposto no regulamento . 

§ 2° Para fins do disposto no § 5° do art. 165 da 

Constituição Federal, o Poder Executivo incluirá na proposta 

( 

! 
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de lei orçamentária anual os recursos de que trata o caput 

deste artigo. 

Art. 5° Será constituído, no âmbito do Ministério da 

Ciência e Tecnologia, um Comitê Gestor com a finalidade de co

ordenar as atividades do Programa de Estímulo à Interação Uni

versidade-Empresa para o Apoio à Inovação, cabendo-lhe definir 

as diretrizes gerais e o plano anual de investimentos, acompa

nhar a implementação das ações e avaliar anualmente os resul

tados alcançados. 

§ 1° O Comitê Gestor será composto por: 

I - um representante do Ministério da Ciência e Tec

nologia, que o presidirá; 

II um representante do Ministério do Desenvolvi-

mento, Indústria e Comércio Exterior; 

III - um representante da Financiadora de Estudos e 

Projetos - FlNEP; 

IV - um representante do Banco Nacional de Desenvol

vimento Econômico e Social - BNDES; 

V - um representante do Conselho Nacional de Desen

volvimento Científico e Tecnológico - CNPq; 

VI - um representante da Coordenação de Aperfeiçoa

mento de Pessoal de Ensino Superior - CAPES. 

§ 2° A participação no Comitê Gestor não será remu-

nerada. 

§ 3° O Ministério da Ciência e Tecnologia prestará 

ao Comi tê Gestor apol.O técnico, administrativo e financeiro 

necessários ao seu funcionamento . 

Art. 6° Do total dos recursos a que se refere o art. 

2°, trinta por cento, no mínimo, serão aplicados em programas 

/ 
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de fomento à capacitação tecnológica e ao amparo 
, 
a pesqu~sa 

científica e ao desenvolvimento tecnológico nas regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste. 

Art. 7° Não se aplica a este Fundo o disposto na Lei 

nO 9.530, de 10 de dezembro de 1997. 

Art. 8° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu

blicação, aplicando-se aos fatos geradores ocorridos a partir 

de 1° de janeiro de 2001. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 13 de junho de 2000 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
S.ção d. Sinop •• PROJETO DE LEI NQ 2.978 de~l!I 2 O 00 

EMENTA 
Institui contribuição de intervenção de domínio econõmico destinada a 

financiar o Programa de Estimulo a Interação Universidade-Empresa para o Apoio a Inovação e dá 

outras providências. 

ANDAMENTO 

16.05.00 

16.05.00 

23 . 05.00 

26.05.00 

30.05.00 

01.06.00 

01.06.00 

MESA 

Despacho: Às Comissões de Educação, Cultura e Desportoi de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informáticai de Finanças e Tribu 

tação (Mérito e Art. 54) i e de Constituição e Justiça e de 

Redação (Art. 54) - Art. 24, 11. 

COORDENAÇAoDECOMISSÕES PERMANENTES 

Encaminhado a Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

COMIssAo DE EDUCACAO , CULTURA E DESPORTO 

Distribu í do ao relator , Dep. ÁTILA LIRA. 

C01'lIsSÃD DE EDUCAÇ1iO, CUL'IURA E DESPORID 
PRAZO PARA APRESENl'AÇAC) DE EMENDAS: 05 sessões. 

PLENÁRIO 
Apresentação de requerimento pelos Dep. Arnaldo Madeira, Líder do Go
vernOi Walter Pinheiro, na qualidade de Líder do PTi Inocêncio Oli
velra, Líder do PFLi Yeda Crusius, na 9ualidade de Líder do Bloco 
PSOB/PTBi Dr. Hélio, na qualidade de Llder do PDTi Mendes Ribeiro Fi
lho, na qualidade de Líder do Bloco PMDB/PST/PTN e Odelmo Leão, Líder 
do PPB, solicitando, nos termos do artigo 155 do RI, URGtNCIA para 
este projeto. 

PLENÁRIO 

Aprovado o requerimento dos Sr. Líderes, apresentado na sessão do 
dia 30.05.00, solicit ando, nos termos do artigo 155 do RI, URGENCIA 
Eªra es te projeto. 

COORDENAÇÃO DE CmnSSOES PERMANENTES ------------------------------------
Encaminhado as Comis-sões de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor
mática: de Finanças e Tributação i e de Constituição e Justiça e de Re
dação. 

8 
AUTOR 

PODER EXECUTIVO 

(MSC N9 447/00) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diario Olicial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

VIDE-VERSO ...... . 



ANDAMENTO 

02.06.00 

06.06.00 

07.06.00 

PL. 2.978/2000 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE CIENCIA E TECNOLOGIA COMUNICAÇÃO E INFORMÂTICA 

Distribuido ao relator, Dep. ALBERTO GOLDMAN. 

PLENÁRIO 
Discussão em Turno Único. 
Designa~ão do Relator, Dep. Gilmar Machado, para proferir parecer em substituição à CECD, que conclui pela 
aprovaçao. 
Designação do Relator, Dep. Alberto Goldman, para proferir parecer em substituição à CCTCI, que conclui pe
la aprovação. 
Designação do Relator, Dep. Jorge Bittar, para proferir parecer em substituição à CFT, que conclui 
adequação financeira e orçamentária. 
Designação do Relator, Dep. Robson Tuma, para proferir parecer em substituição à CCJR, que conclui 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovaçao. 

pela 

pela 

Apreselltação de 01 emenda de plenário pelo Dep. Sérgio Miranda. 
Designação do Relator, Dep. Gilmar Machado, para proferir parecer à Emenda de Plenário, em substituição à 
CECD, que conclui pela aprovação. 
Designação do Relator, Dep. Alberto Goldman, para proferir parecer à Emenda de Plenário, em substituição à 
CCTCI, que conclui pela aprovação. , 

a Designação do Relator, Dep. Jorge Bittar, para proferir parecer à Emenda de Plenário, em substituição 
CFT, que conclui pela adequação financeira e orçamentária e, no mérit1o, pela aprovação. 
Designação do Relator, Dep. Robson Tuma, para proferir parecer à Emenda de plenário, em substituição à 
CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 
Em votação a Emenda de Plenário, com pareceres favoráveis: APROVADA. 
Em votação o projeto, ressalvados os destaques: APROVADO. 
Em votação a supressão do art. 4º do projeto, objeto de DVS do Dep. Sérgio Miranda: SUPRIMIDO DO TEXTO. 
Em votação a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. :APROVADA. 
Vai ao Senado Federal. 
(PL. 2.978-A/00). 

MESA 
AO SENADO FEDERAL, ATRAVÉS DO OF. 



• 

I (J /'V') Oficio nO él (.A; (SF) Brasília, em ..?f de dezembro de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 32, de 2000 (PL n° 2.978, de 2000, nessa Casa), que " institui contribuição 
de intervenção de domínio econômico destinada a financiar o Programa de Estímulo à 
Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação e dá outras providências" . 

IMEI8t\ SECRETARI~ 

Atenciosamente, 

/' 

Senador N.at(or Junior 
meiro-Secretãrio, em exerclcio 

f m, UJ 1f?.Jl ftCQ-J . 
De ordem, ao senhor Secre

tório-Geral da Mesa para as dJ
vidas providênci[J.,'oi----

I 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl/plcOO-032 

----------_._ .... _,. .. __ ._- ---
ARQUIVE-SE 

oq; ójAOl 
It lr r do Mesa 

~--_ .. _...- . __ . ". ' -

I 
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Brasília, em ] 3 de fevereiro de 2001 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nO 2.11 ') , de 2000, na qual comunica haver 
vetado parcialmente o Projeto de Lei da Câmara nO 32, de 2000 (n° 
2.978/2000, na Casa de origem), que "Institui contribuição de 
intervenção de domínio econômico destinada a financiar o Programa 
de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à 
Inovação e dá outras providências.". 

Esta Presidência, nos termos do art. ] 04 do Regimento 
Comum, solicita a V. Ex3 a indicação dos membros dessa Casa do 
Congresso Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser 
incumbida de relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, 
autógrafo do projeto vetado, cópia do seu estudo e da mensagem 
presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex3 protestos 
de elevada estima e consideração . 

v 
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Mensagem nº 2 . 11 2 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1 º do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente, por contrariar o interesse público, o Projeto de Lei 
nº 32, de 2000 (nº 2.978/2000 na Câmara dos Deputados), que "Institui contribuição de intervenção 
de domínio econômico destinada a fmanciar o Programa de Estímulo à Interação Universidade
Empresa para o Apoio à Inovação e dá outras providências". 

Ouvido, o Ministério da Ciência e Tecnologia assim se pronunciou sobre o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Sº . .............. .................... ... ... ............... .. ........... ... ..... ........ ... .. ....... ..... .... ... .... ... ..... .. 

§ 1 º O Comitê Gestor será composto por: 

I - um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia, que o presidirá; 

II - um representante do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior; 

III - um representante da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP; 

IV - um representante do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
- BNDES; 

V - um representante do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico - CNPq; 

VI - um representante da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Ensino 
Superior - CAPES. 

" 

Razões do veto 

"A razão que justifica esta proposição é justamente atender às demandas forn1Uladas 
por diversos segmentos da sociedade, visando dar maior transparência e legitimidade à 
gestão dos recursos públicos. Para tanto, será proposto na regulamentação desta Lei uma 
nova estrutura do Comitê Gestor que permita a participação efetiva de representantes do 
setor produtivo e do segmento acadêmico-científico, além de membros do próprio governo . 
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Fl. 2 da Mensagem nº 2. 112, de 29.12.2000 

Cabe ressaltar, que esta Lei foi implementada em consonância com a política de 
criação dos Fundos Setoriais para o Desenvolvimento Científico e Tecnológico, anunciada 
em abril do ano corrente pelo governo, com o objetivo de ampliar e estabilizar o volume de 
recursos dedicados ao fomento da atividade de pesquisa e ao processo inovativo em nosso 
País. " 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o dispositivo acima 
mencionado do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros 
do Congresso Nacional. 

Brasília, 29 de dezembro de 2000 . 
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Institui contribuição de intervenção de 
domínio econômico destinada a financiar 
o Programa de Estímulo à Interação 
Universidade - Empresa para o Apoio à 
Inovação e dá outras providências . 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1° Fica instituído o Programa de Estímulo à 
Interação Universidade - Empresa para o Apoio à Inovação , cUJo 
objetivo principal é estimular o desenvolvimento tecnológico 
brasileiro , mediante programas de pesqulsa científica e 
tecnológica cooperativa entre universidades , centros de pesquisa e 
o setor produtivo . 

Art. 2° Para fins de atendimento ao Programa de que trata 
o artigo anterior , fica instituída contribuição de intervenção no 
domínio econômico , devida pela pessoa jurídica detentora de 
licença de uso ou adquirente de conhecimento s tecnológicos , bem 
como aquela signatária de contratos que impliquem transferência de 
tecnologia , firmados com residentes ou domiciliados no exterior . 

§ 1 ° Consideram- se , para fins desta Lei , contratos de 
transferência de tecnologia os relativos à exploração de patentes 
ou de uso de marcas e os de fornecimento de tecnologia e prestação 
de assistência técnica . 

§ 2° A contribuição incidirá sobre os valores pagos , 
creditados , entregues , empregados ou remetidos , a cada mês , a 
residentes ou domiciliados no exterior , a título de remuneração 
decorrente das obrigações indicadas no caput deste artigo . 

§ 3° A alíquota da contribuição será de dez por cento . 
§ 4° O pagamento da contribuição será efetuado até 

o último dia útil da quinzena subseqüente ao mês de ocorrência do 
fato gerador . 

Art. 
administração 
Lei. 

3 ° Compete à Secretaria da Receita Federal a 
e a fiscalização da contribuição de que trata esta 

Parágrafo únlco . A contribuição de que trata esta Lei 
suj ei ta - se às normas relativas ao processo administrativo fiscal 
de determinação e exigência de créditos tributários federais , 
previstas no Decreto nO 70 . 235 , de 6 de março de 1972 , e 
alterações posteriores , bem como , subsidiariamente e no que 
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couber , às disposições da legislação do imposto de renda , 
especialmente quanto a penalidades e demais acréscimos aplicáveis . 

Art. 4° A contribuição de que trata o art . 2° será 
recolhida ao Tesouro Nacional e destinada ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico FNDCT , criado pelo 
Decreto - Lei n° 719 , de 31 de julho de 1969 , e restabelecido pela 
Lei n° 8 . 172 , de 18 de janeiro de 1991 . 

§ l° Os recursos destinados ao FNDCT serão alocados em 
categoria de programação específica e administrados conforme o 
disposto no regulamento . 

§ 2° Para fins do disposto 
Consti tuição Federal , o Poder Executivo 
lei orçamentária anual os recursos de 
artigo. 

no § 5° do art . 165 da 
incluirá 

que trata 
na 
o 

proposta de 
caput deste 

Art. 5° Será constituído , no âmbito do Ministério da 
Ciência e Tecnologia , um Comitê Gestor com a finalidade de 
coordenar as atividades do Programa de Estímulo à Interação 
Uni versidade - Empresa para o Apoio à Inovação , cabendo- lhe definir 
as diretrizes gerais e o plano anual de investimentos , acompanhar 
a implementação das ações e avaliar anualmente os resultados 
alcançados . 

§ l° O Comitê Gestor será composto por : 
I - um representante do Ministério da Ciência e 

Tecnologia , que o presidirá ; 
I I - um representante do Ministério do Desenvolvimento , 

Indústria e Comércio Exterior ; 
111 um representante da Financiadora de Estudos e 

Projetos - FINEP ; 
IV um representante do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES ; 
V um representante do Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq ; 
VI - um representante da Coordenação de Aperfeiçoamento 

de Pessoal de Ensino Superior - CAPES . 
§ 2° A participação no Comitê Gestor não será remunerada . 
§ 3° O Ministério da Ciência e Tecnologia prestará 

ao Comitê Gestor apoio técnico , administrativo e financeiro 
necessários ao seu funcionamento . 

Art. 6° Do total dos recursos a que se refere o art . 2° , 
trinta por cento , no mínimo , serão aplicados em programas de 
fomento à capacitação tecnológica e ao amparo à pesqulsa 
científica e ao desenvolvimento tecnológico nas regiões Norte , 
Nordeste e Centro - Oeste . 

Art. 7° Não se aplica a este Fundo o disposto na Lei 
n° 9 . 530 , de 10 de dezembro de 1997 . 
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Art. 8° Esta Lei entra em vlgor na data de sua 
publicação , aplicando- se aos fatos geradores ocorridos a partir de 
l° de janeiro de 2001 . 

Senado Federal , em 02f de dezembro de 2000 

~~ 
Senador 

President 

vpl / plcOO - 032 
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Lei: 

O 

LEI Nº 10.168 , DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000. 

Institui contribuição de intervenção de 
domínio econômico destinada a financiar o 
Programa de Estímulo a Interação 
Universidade-Empresa para o Apoio à 
Inovação e dá outras providências . 

. 
PRESIDENTE D A REPUBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCiono a seguinte 

Art. 1 º Fica instituído o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa 
para o Apoio à Inovação, cujo objetivo principal é estimular o desenvolvimento tecnológico 
brasileiro, mediante programas de pesquisa científica e tecnológica cooperativa entre universidades. 
centros de pesquisa e o setor produtivo. 

Art. 2º Para fms de atendimento ao Programa de que trata o artigo anterior. fica 
instituída contribuição de intervenção no domínio econômico. devida pela pessoa jurídica detentora 
de licença de uso ou adquirente de conhecimentos tecnológicos. bem como aquela signatária de 
contratos que impliquem transferência de tecnologia, firmados com residentes ou domiciliados no 
exterior. 

§ 1 º Consideram-se. para fins desta Lei, contratos de transferência de tecnologia os 
relativos à exploração de patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento de tecnologia e 
prestação de assistência técnica. 

§ 2º A contribuição incidirá sobre os valores pagos. creditados, entregues. 
empregados ou remetidos, a cada mês, a residentes ou domiciliados no exterior, a título de 
remuneração decorrente das obrigações indicadas no caput deste artigo . 

§ 3º A alíquota da contribuição será de dez por cento. 

§ 4º O pagamento da contribuição será efetuado até o último dia útil da quinzena 
subseqüente ao mês de ocorrência do fato gerador. 

Art. 3º Compete à Secretaria da Receita Federal a administração e a fiscalização da 
contribuição de que trata esta Lei. 

Parágrafo único. A contribuição de que trata esta Lei sujeita-se às nonnas relativas 
ao processo administrativo fiscal de determinação e exigência de créditos tributários federais , 
previstas no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e alterações posteriores, bem como, 
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Fl. 2 da Lei nº 10.168, de 29.12.2000 

subsidiariamente e no que couber, às disposições da legislação do imposto de renda. especialmente 
quanto a penalidades e demais acréscimos aplicáveis. 

Art. 4º A contribuição de que trata o art. 2º será recolhida ao Tesouro Nacional e 
destinada ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo 
Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969. e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 
1991. 

§ 1 º Os recursos destinados ao FNDCT serão alocados em categoria de programação 
específica e administrados conforme o disposto no regulamento. 

§ 2º Para fins do disposto no § 5º do art. 165 da Constituição FederaL o Poder 
Executivo incluirá na proposta de lei orçamentária anual os recursos de que trata o capUl deste 
artigo. 

Art. 52 Será constituído. no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, um 
Comitê Gestor com a finalidade de coordenar as atividades do Programa de Estímulo à Interação 
Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação, cabendo-lhe definir as diretrizes gerais e o plano 
anual de investimentos, acompanhar a implementação das ações e avaliar anualmente os resultados 
alcançados. 

§ 1 º (VETADO) 

§ 2º A participação no Comitê Gestor não será remunerada. 

§ 32 O Mínistério da Ciência e Tecnologia prestará ao Comitê Gestor apoio técnico. 
administrativo e financeiro necessários ao seu funcionamento . 

Art. 60. Do total dos recursos a que se refere o art . 20., trinta por cento. no mínimo . 
serão aplicados em programas de fomento à capacitação tecnológica e ao amparo à pesquisa 
científica e ao desenvolvimento tecnológico nas regiões Norte. Nordeste e Centro-Oeste. 

Art. 70. Não se aplica a este Fundo o disposto na Lei nº 9.530, de 10 de dezembro de 
1997. 

Art. 82 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos fatos 
geradores ocorridos a partir de 1 º de janeiro de 2001. 

Brasília. 29 de dezembro de 2000; 179º da Independência e 112º da Repúbljca. 

' - __ o 
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SGMIP 177/01 Brasília, 1 3 de março de 2001. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao oficio CN/n° 150, de 13 de fevereiro de 2001, tenho a 

honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, 

GILMAR MACHADO, GERMANO RIGOTTO E AROLDE DE OLIVEIRA, para 

integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 32, de 

2000, que "Institui contribuição de intervenção de domínio econômico destinada a 

financiar o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à 

Inovação e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JADER BARBALHO 
DD. Presidente do Senado Federal 

NESTA 

Atenciosamente, 

Gb 
ÉCIONEV 

PRESIDEN E 



SGM/P 178/01 Brasília, 1 3 de mar ço de 2001. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 32, de 
2000, que "Institui contribuição de intervenção de domínio econômico destinada a 
financiar o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à 
Inovação e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

~ ----" 
ClONE 

PRESIDEN 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado AROLDE DE OLIVEIRA 
Gabinete n° 917, Anexo IV 
NESTA 



SGMJP 178/01 Brasília, 1 3 de março de 2001. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 32, de 
2000, que "'Institui contribuição de intervenção de domínio econômico destinada a 
financiar o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à 
Inovação e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado GERMANO RIGOTTO 
Gabinete n° 838, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

.... 

-~ 
ÉCIO NE 

PRESIDEN 



SGMIP 178/ 01 Brasília, 1 3 de mar ço de 2001. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 32, de 
2000, que "Institui contribuição de intervenção de domínio econômico destinada a 
financiar o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à 
Inovação e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado GILMAR MACHADO 
Gabinete n° 587, Anexo m 
NESTA 

Atenciosamente, 

/ 

-.,..x-~ 
CIO NEVES 

RESIDENTE 
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LEI N' 10. 168. DE 29 DE DEZEMBR O DE 2000 

lnstinll conl!ibUlção de Interve nção de do
mlfiJO econonuco desunada a finanCiar o 
Prog:r.un.a de Estimulo a Interaçâo Univer
sidade-Empresa paril o ApoIO à Inovação (' 
dá outras providênc ia. ... 

o PRESIDENTE DA REPÚBLI CA 
f-aço salx:r que o Congresso NacIOnal decreta e eu sane loml 

a se~u'"tc Lei 

Art. I' Fica instituído o Programa de EstImulo l lntençio 
Univenidade~ para o Apoio' IDovação. cujo objetivo prin
cipal ~ estimular o desenvolvimento tecnológiCo tnaiteiro, mcwfjmtr 

programas de pesquisa científica e tecoológica c:oopcnriva enm eni-
versidades. centros de paquisa e o setor produtivo. ~-

Art. 2' Para fins de atendimento 00 Prognuna de que • 
artigo anl<rior. fica inltituída contribuição de interVeoçAo 00 do • -, 
<conOmico. devida pelA pessoa jurídica deltntora de licença de uso ou 
adquirente de roobr:cimeDlOS tecoológicoo. bem como aquela sig
natiria de contralOS que impliquem transf~ de tecnologia, firo 
mados com residcmes ou domiciliados DO exterior. 

§ I' Consideram·se. para flllS desUi Le I. contratos de trans
feréDCl3 ck: tecnologUl os relauvos à exploração de pat.enl.eS ou de uso 

de marcas e os de fornecuncnto de tecnologia e prestaçao de as· 
sistência técnica. 

§ 2' A contribuição incidiri sobre os valores pago.. cre
ditados. eruregoea, anpiegados ou remeodos .• cada mês. a residemes 
ou domiciliados DO exterior. I tíruJo de remuneração dc.corttnlC das 
obrig...- indicadai; DO capuJ deste artigo. 

§ 3! A alíquota da contribuição será de dez por cento. 

§ 4! O pagamento da contribuição será efetuado até o úJumo 
dia útil da qumz.ena subsequenle ao mês de ocorrência do fato ge
rador, 

Art 3! Compete à Secretaria da Receita Federal a adml
rustração e a fiscalização da concn bulção de que II3ta esta LeI. 

Parágrafo único. A contribuição de que trala esta leI sUJeIta 
se às normas ~Iatlvas ao processo admmlstrauvo fiscaJ de dele r
minação e eXigênCia de crédilOS tributanos federdJ s. preVISLa5 no 
DecreIO n! 70.:235, de ó de março de 197:2. e all.erações poslenore3. 
bem como. subsldlanamente e no que couber. as diSpoSiÇões da le
gIslação do lmposlO de renda. especIalmente quanto a penaJI<1ades e 
demaIs acresclmos aphcâveis. 

Art . 4! A contribuição de que traLa o art . 2! serâ recolhida ao 
Tesouro NaCIOnal e destinada ao Fundo NaclOnaJ de Dcsenvolvunen to 
C ientifico e TecnológICO - FNDCT, cnado pelo Decreto-Lel n! 71 9, 
de 3 1 de )ulho de 1%9. e restabelocido pela lei n' 8.172. de 18 de 
JanelfO de 1991. 

§ I' Os recunos destinados ao FNDCT serão alocados em 
categoria de programação específica e adnurustrados confonne o dJs
posto no regulamento. 

§ 2' Para fUls do dIsposlO no § 5' do art . 165 da Consurulção 
Federal . o Poder ExecutIvo inclUirá na proposta de lei orçamentána 
anuaJ os recursos de que trata o CapUI deste anigo . 

Art. 5' Será constituído. DO âmbito do Mtnistério da C~DCla 
e TecnologLa.., um Comit! Geslor com a finalidade de coordenar as 
atJvidades do Programa de Estímulo ~ interação Uruvers ,dade-Em
presa para o Apoio à inovação. cabendo-lhc defmlr as dH"Cmz.es 
gera.l ~ e o plano anual de mvesumentos. acompanhar a unplemen 
taçâo das açõcs e avaliar anualmente os resultados aJcançados 

~ I' (VETADO ) 

§ ,- A panlclpação no Comitê Gestor nâo serd remunc-
rada. 

§ 3! O Mtnlsteno da C iênCia e Tecnologia prestará ao Co
mllê Gestor apoIo tecmco. admlOlstrall"\ O c f,"aneel ro nccessanos ao 
seu funCIOnamento 

Art . 6 ! Do total dm recurso ~ a que se refere o art . 2! . mnra 
por cento. no mlmmo, serão aplicados em pro~r.ima.\ de fomen to a 
capacitação tecnolo!!lca e ao amparo à pesq uI ~a Científica e ao de
senvol Vimento lecnolog lco nalól reg iões Nonc. f\jordcst c c CenlIo 
Oeste 

Art. 7' N10 se aplica a este Fundo o rusposto na Lei n ~ 
9.530. de 10 de dezembro de 1997. 

Art. 8' Esta Lei entra em vi~or na data de sua publicação. 
ap~se lOS fatos geradores ocomdos a parur de I! de Janeiro de 
200 ... 

. ruJlia, 29 de dezembro de 2000. 179' da IndependênCia e 

"'.~_.~ 

V .U 
FERNANDO HENRlQtIE CARDOSO 
los! Gregori 
A.moU!)' GuilMf"'fU R,u 
l.McUJr1O OLIva PaJnclO 
B~"Jamlf1 8entJJllUl'n SICSÚ 

Guilhum~ Gomes DUl..\ 
Ronaldo M oUl Sarrienlxrg 

LEI N' 10.169. DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000 

Regula o § 2' do art . 236 da Consuruição 
Federal . medJante o est.abeleclfnenlO de 
nonnas gcr.us para a fuação de emolumen
tos ~lauvos aos atOS praucados pelos ser 
ViÇOS notanais e de regIStro 

O PRESIDENTE DA R E Pt'· UI.I CA 
Faço saber que o Congresso Nac lonaJ decreÜi e eu sancIono 

a seguinte Lei. 

Art . ,! Os Estado~ e o DistnlO Federal fixarão (I valor d (l~ 

emolumentos relauvos aos atos praucados pc lm respcctJ\o~ !'oC TV IÇO '" 

nOlanaJs e de registro. observadas as normas de!'.lJ lei 

Parágrafo úmco. O valor fuado para os emolumenlO~ dcve r.J 
corresponder ao efeti vo custo e a adequada e , uficlenlc rcrnuncraç<il l 
dos serviÇOS prestados. 

An. :!! Para a fixação do valor dm emolumenlo". a LeI d(l ~ 
Estados e do lÀs lIlto Federal levará em COOLa a n::at urela publica (' ( 1 

caráter SOClaJ dos servIÇOS notan3JS e de registro. atendida.. .. ainda a ' 

segumtes regras . 

I - os valores dos emolumenlos constarão de tahcla~ e ~crâ(' 
expressos em moeda corrente do Pais, 

II - os aIOs comuns aos vános llpoS df." serviços nOlana!' .. l" 

de registro serão remuneradm por emolumenlos espcciflco~, flxad o:
para cada especle de alO ; 

m - os atos específiCOS de cada servIÇO serão clasSificados 
em : 

a) atos ~Iauvos a SituaçõeS j uridJcas . sem conteudo finan 
celfQ, cUJos emolumenlo~ atenderão as pecuhandades soc loeconú
nucas de cada reg>ào; 

b~ atos relaJ.Jvos a SituaçõeS Juridlca.\ , com conteúdo fman 
cetro. cuJos emolumentos serão fuados medtante a ob~rvânc l a de 
faIXas que est.abc:leçam vaJores mírumos e maxl mos. nao;, quaIs en 
quadrar-se-A o valor constante do documento apresentado aos serv iço.., 
notanais e de reglsuy. 

Parágrafo úniCO. Nos casos em que. por força de lei . devam 
ser utilizados valores decorrentes de avahaçâo Jud iCial ou fiscal. est l'~ 

serão os valo~ considerados para os fins do disposto na ahnca h du 
lIlCISO ri I deslC arugo. 

An . 3' E vedado 

I - (VETADO) 

11 - fl ~ar emolumentos em percentual inCidente sohrt' o \ al\ lí 
do negocIo JurídiCO obJelo dos seT"\'IÇOS notan3J " e de re~I S1!(l . 

111 - cobrar das panes In teressadas qU3.Js.quer ou tr..l.. .. quanll...t ' 
não expressamente prevIstas nas tabela!. de emOl umento!'. 

IV - cobrar emolumentos em decorrênCia da prJtl~J de al\ 

de retificação ou que leve de ser refeito ou renovado em raJ..Jo de eml 
lmputa\cl ao~ respecuvos SCrvIÇO~ nOlanalS e de re~l~tro. 

v - (VElADO I 
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Atos do Poder Executivo 

DECRETO N' 3.7 13. DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000 

Dá nova redação ao art. 3! do Decreto n! 
2.891. de 22 de de7.embro de 1998. e "'
voga o Decreto n! 3.302. de 21 de de
zembro de 1999. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA . no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84. inciso IV. da Constituição. e 
tendo em Vl stLl o di sposto no caput e no § 6! do art. 7! do Decreto
Lei n' 288. de 28 de fevereIro de 1967. 

DECRETA: 

Art. I' O art . 3' do DecreIO n' 2.891, de 22 de 
dezembro de 1998. pa'\sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3' Após 30 de junho de 2001. ficam can
celados todos os processos PrOOutivos que não tenham sido 
estabelecidos com base nos arts. 5! e 6! do Decreto n! 783, 
de 1993. ou que não atendam ao estabelecido nos arts . I! e 
2! deste Decreto. 

§ I! Os Ministérios do Desenvolvimento. Indúst:n3 
e Comércio Extenor e da Ciência e Tecnologia deverão 
fiXaI. em ato conjunto, até 30 de junho de 2001. os Pro-

ORGAO : 14000 - JUSTICA ELEITORAL 

, ~ .. .. , I " ~ t 

Diário Oficial 

cessos Produtivos Básicos dos produtos fabricados na Zona 
I-ranca de Manaus q ue se enquadrem na situação pre\'lsw no 
caput deste artigo. 

§ 2! Na fixação do Processo Produtivo Básico. de 
que lrtita o caput deste artigo. poderão ser concedidos pra
zos para o cumprimento de novas etapas de industrialização 
loca l. 

* 3! Considera - ~e atendido o cumprimento do rc
qui~ito de Processo Produtivo Básico, nos termos da Lei n! 

8.387. de 1991. pelas empresas fabricantes dos produtos 
enquadrados na situação prevista no caput deste artigo. des
de que as mesmas atendam. cumulativamente. às seguintc ~ 
condiçôes: 

- venham observando os Processos Produtivos 
constantes dos projeLOs indusmais aprovados pelo CAS ou 
pela SUFRAMA e 

[] - adaptem. tempestivamente. suas linhas de pro
dução aos Processos Produtivos Básicos fixados." (NR) 

Art. 2' Revoga-se o Decreto n' 3.302, de 21 de 
dezembro de 1999. 

Art . 3! Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília. 29 de dezembro de 2000: 179! da Inde
pendência e 112! da República. 

FERNANDO HENRlQUE CARDOSO 
Benjamin Benzaquen Sicsú 
Ronaldo Moto Sardenberg 

UNIDALe : 14124 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SAO PAULO 

FONC PROGRAMATICA PROGRAMA / .ACAO / SOBTITULO / PRODUTO 

0570 GESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 

Seção 1 5 

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000 

Reabre ao Orçamenlo h~<.:al d ~1 u ni ão c re
dito especial aberto pela Lei n! 9 .889, de 
10 de dezembro de 1999. pelo saldo LlpU
rado em 31 de dezembro de 199<J. no valor 
de RS 3-l7 .000.00. em lavor d3 JU~I1 ~· d 

Eleitoral. 

o PRF~~IDENTE DA REPÚBLICA, no uso da auibuição 
que lhe confere o art. 84. inciso IV. combinado com o ano 167 . § '2 ~ 

da Constituição. 

DECRETA 

Art . J! Fica reaberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n ~ 

9.969. de II de maio de 2(00). pelo saldo apurado em 31 de 
dezembro de 1999. no valor de RS 347.000,00 (trezentos e quarenta 
e sele mil reais), em favor da Justiça EleitoraL crédito eS~Clal aberto 
pela Lei n! 9.889. de 10 de dezembro de 1999. parti atender à 
programação indicada no Anexo deste Decreto. 

Art. 2! Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Brasília. 29 de dezembro de 2000: 179! da IndependênCia e 
112! da República. 
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IS I 
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FERNANDO HENRIQ UE CARDOSO 
Guilherme Gomes Via.' 

I M I I I F I 
I O 101 T I 
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VALOR 

347 .000 

I PROJETOS I I I 
I 
I 

1-- - ------------------------- - - - --- - -- - ------------------------------- --- - -- -- -- - --- -----1 I 
02 
02 

122 
122 

0570 7643 I AMPLIACAO DO EDIFICIO - SEDE DO TRE DE SAO PAULO I I 3 4 7.000 
347.000 

347.000 
0570 76 43 0001 I AMPLIACAO DO EDIFICIO -SEDE DO TRE DE SAO PAULO - NO MUNICIPIO DE SAO PAULO - SP I I I I I I 

1011921 I ÁREA AMPLIADA COM 1005 M (% DE EXECUCAO FISICA) 100 IFI 4 -INV 190 

TOTAL - FISCAL 

TOTAL - SEGURIDADE 

TOTAL - GERAL 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA 

Me,., n! 2. 112 

-'cnhor Presidente do Senado FedemJ. 

Comunico a Vossa E~celência que. nos lermos do parágrafo 
I! do artigo 66 da Cons titUição FederaL decidi vetar parcialmente . 
por contran ar o Interesse pUblico. o Projeto de Lei n' 32. de 2000 (n! 
2.978/2000 na Câmara dos Deputados). que "I nstitui contribuição de 

intervenção de domínio econômico destinada a financiar o Programa 
de Estlll1ulo il. Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Ino
vação e dü outras providéncia<;". 

Ouvido. o Ministério da Ciência e Tecnologia assim se pro
nunCIou ~obrc o seguinte dispositivo: 

§ l " rtO í1 d S· 

"Art . 5 ' 

* I! O Comitê Gestor será composto por: 

I - um rcprc~cnlante do Ministério da Ciência e 
Tec no log ia . que o preSidirá: 

11 - um representante do Ministério do Desell\ ol 
Vllllcnto . Induslna e Comercio Exterior: 

111 - um representante da Financiadora de Estudos e 
Proy,: IO~ - FINEP: 

IV ~ um representante do Banco Nacional de De
senvolvimento Econômico e Social - BNDES : 

V - um representante do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento C ientífico e Tecnológico - CNPq : 

VI - um representante da Coordenação de Aper
feiçoamento de Pessoal de Ensino Superior - CAPES . 

Razões do veto 

"A razão que justifica esta proposição é justamente 
atender às demandas formuladas por diversos segmentos da 
sociedade. visando dar maior transparência e leg itimjdadc à 
gestão dos recursos públicos. Para tanto. será proposto na 
regulamentação desta Lei uma nova estrutura do Comitê 
Gestor que permita a participação efetiva de representantes 
do setor produtivo e do segmento acadêmico-científico. a lém 
de membros do próprio governo. 

Cabe ressaltar. que esta Lei foi implementada em 
consonincia com a política de criação dos Fundos SelOriais 
para o Desenvolvimento Cienlífico e Tecnológico. anunciada 
em abril do ano corrente pelo governo. com o ohjetivo de 
ampliar e estabilizar o volume de recursos dedicLldos LlO 
foment o da atividade de pesquisa e ao processo inovativo 
em nosso Paí!.. ·· 

Esta.", Senhor Presidente. as razõe~ que me levaram a vetar o 
dl sposili vo aCima mencionado do projeto em c au~a, as quais orLl 
~ubllleto à elevLldn aprec iLlção dos Senhores Membros do Congres~o 

NLlc ional. 

BrLlsília. 29 de dezembro de 2000. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

347.000 

o 

347 .000 

MensLlgelll n! 2.113 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunjco a Vossa Excelência que. nos termos do parágnl.fo 
I! do afligo 66 da Constituição Federal. decidi velar parcialmente 
Projeto de Lei n! 38. de 2000 (n! 4.653/98 na Câmara dos De
putados). que "Regu la o § 2! do art. 236 da Constituição Federal, 
mediante o estabelecimento de normas gerais para a fixação de emo
lumentos relativos aos atos praticados pelos serviços notanals e de 
regislfQ". 

Ouvido. o Ministério da Justiça assim se pronunciou sobre o 
veto aos seguintes dispositivos; 

Inciso I do 3d 3° 

..Art.3' .... ........... .......... .. .... . 

I - estabelecer. como ba'\e de cálculo de emolu
mentos. valores outros que não o equivalente ao negócio 
jurídico realizado. salvo no caso de imóve i ~. nos quais pre
valece rá O maior valor estabelecido entre o valor do con
trLlI O. a Llvaliação judicial e a tributação fiscal: " 

Razões do "eto 

"O inc iso I do art . 3! do projeto de lei finda por 
eslanclecer como base de cálculo de emolumelllo ", (1 valor do 
imóvel. Levando-se em conta que o~ emolumentos sào taxa~ 
- e este o seu significado, a sua naturel' .. a juridLca. como Já 
finnado pela Excelsa Corte (RTJ 168/95\ - encolllra o di , 
positivo como obstáculo o disposto no § 2~ do an. 145 da 
ConstituLção. tendo em vistLl que o valor do 11lHívcl é base de 
cálculo para o Imposto de Transmissão de Propncdade de 
Imóve l. o que. por certo. impossibilita que para a cobrança 
dos emolumentos seja utili zada essa mesma hase de cá lculo. 
Cumpre colocar ser este o clllendimento do Supremo Tri
bunal Federal ( ... ) (ADIN n' 1.530-BA - RTJ 169/]2):' 
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1 ... 

I " riso V do 3 d 30 

·'An .::' 

v - m~lIlUlr taxa. c.:ontribuiçtlo . Jcre"Clmo ou per
ccnlU.1I , c'th rc o ... e molumento ....... :.1\ 0 'I.' dl' \u naJ,,\ :I FUlllh' 
l:, ... pcl' la l Je kL'~lp .HclhamL' nl o L' MOlkrnll :J( :J.o. (fI .ldo .. por 
leI . C),CIU:-'I\:UIlc.:ntL' para a:-. al l\i ldJ.Je\ Jun ... Jlclon :.u ,. '· 

RaLõe ... do vetu 

"010(1, 0 V do an o ) ! do projCIO abre uma rc ... ... alv<I 
parõJ a \'cdaç:1o c~ labelcCld ; 1 no Cllln ll a p.m lf da npn..:s,,:io 
" SlJ/WI .\e de.mnmlmó a Fundo l:. .'iif'('('wl de Reapardllamento 
e Modeml':.urüo, critUio.\ por lá exdU.HI'omefllt' fK'rtl a.\ 
oll\'uJades )uri.\du'lOflai.\ o,, a qual rcsuha em m conMltuCI (J

nalldadc. por ensejar que ... cja cnado um lfladnl1~ ... ívcl adi 
cionai de emolumenlos, ... cndo dcspicicndo demonslfar a IIn · 
possibilidade de criação de adicionais a lTibUlOS. Convém 
ressal tar que o Supremo Tnbunal Federal manifestou·sc ne ~
te sentido por meio da ADIN n! 1.778 (vide RTJ I 7312-t). 
em CU)O acórdão ficou a,. .. scn tado o entcndimento d~ que os 
Estados da Fcderação não têm competéncia "par.! IOMilUlr 
impostos sobre os negóclo~ notariais ." 

E~Ia..\. Senhor Presidente. as razõcs que me lev3r.lm a velar 
0\ dlsposltlVOS acima mencionados do projeto em causa. a~ quais ora 
\uhmclo à clcvada apreCIação dos Senhores Membro.;; do Congresso 
NaCiona l. 

Bra~ ília . 29 de dC7cmbro de 2000. 

FERNA NDO HENRIQUE CA RDOSO 

Mensagem n! 2. 114 

Senhor Presidente do Senado Federal . 

Comunico a Vossa Excelência que. nos temlOS do parágrafo 
I! do artigo 66 da Consti tuição Federal. decidi velar parcialmente o 
Projeto de Lei n! 2.445. de 2COO (n! I7nooo no Senado Federal. que 
• Acrescenta par.lgrafos '0 ano 22 da Lei n' 8.212. de 24 de julho de 
1991. dispensando as instituições religiosas do recolhimento da con
tribUição previdenciária incidente sobre o valor pago aos ministros de 
I:onfissão religiosa. membros de instituto de vida consagrada. de con· 
gregação ou de ordem religiosa~. 

Ouvido. o Ministério da Previdência e Assis tência Social 
aSSim se pronunciou sobre o seguinte dispositivo: 

A 12 do In 22 

"An. 22. 

§ 12. Para os fins desta Lei. não se considera como 
prestação de serviço e nem constitui vínculo empregaúcio o 
lnIbalho religioso de ministro de confissão religiosa. mem· 
bros de UlStituto de vida consagrada. de congregação ou de 
ordcm rehgiosa e não se considera corno remuneração os 
valores recebidos em razão dos serviços religiosos que pres· 
lar a fiel ou comunidade de fiéis da instituição que o con· 
grega. 

Razões do .elo 

" A par da discussão trabalhista que o § 12 da pro
posta susc ita. o aspecto previdenciário é muito relevante. 
Segundo detennina a Constituição, Regime Geral de Pre
vidência Social é contributivo necessariamente , Em outras 
palavras. é um seguro cujos beneficiários são. única e ex
clusivamente, aqueles que contribuíram. bem como seus de · 
pendenlCS. Assim dispõe o capu' do ano 20 I da Consti
tuição: 

A.n. 201 . A. p f'Pvidência socinl s~rá organizada sob 
a fo rma tU rrgime g~ral. tk carát~r conJribur;WJ ~ d~ fi 
liaçiio obrigatória. obsu vados crilirios qu~ prrsu w m O 

~quillbrio fintmc~iro ~ atuarial ( ... ) 

Se não houver contribuição por parte do segurado 
não podc:r.i ser ele contemplado com um benefício previ
denciário. Poderá ser contemplado 'com um benefíc io as· 
sisteoc:iaJ. no valor máximo de um salário-lllÍnimo. posto 
que a Assislência Social indepcnde de contribuição e desde 
que atenda aos requisitos previstos na Lei n! 8.742. de 7 de 
dettmbro de 1993. 

Se o ministro de confissão religiosa e membros de 
instituto de vida consagrada forem isentos de contribuição 
para a Previdência Social. a conseqüência imediala será sua 
exclusão do rol de contribuintes individuai s e ponanto dos 
segurados obrigatórios. o que conftgurana uma injustificada 
discriminação em relação a e~tes trabalhadores. Por outro 
lado. não há amparo constitUCional para o Regime Geral de 
PreVidência Social manter como segurado ou benefic iário 
pessoa que não contribua par.t o sistema:' 

o Ministério da Fazenda acrescentou as seguintes 
r:l/Cx· ... ao \'CIO do dl .. po\i ll\'O c itado 

.. o (:onC,-"IIO de empn~ ... íI na Lei de Seguridade So
cial abr.tnge n;1o ~Ô a firma IOdivldual ou socle(hloc que 
a ... \ urnc o n sco de atiVIdade econômIca urha na ou mral. com 
li n ... luc r:..lll\o ... ou 11;-10, ór!!:lo", e entld;tek ... da adm!lll ... tra\: ~lo 

púhllca dm: la. Illdm:!a e fundaCional COIllO tambclll :..I ç o · 

operJtI\:J. a a .... ~oClação ou en tidade de qUi.llqucr ni.!lu rC/i.! c 
fi nahdade. a l11i !. ~~lo diplomállca. a repart ição consular c o 
contribulOte IOdividual em relação a segurado que lhe presta 
ser\' iço 

Co rno se pode perceber. as lO~tlluições rcilglo~a!) 

são cqulparável'" as empre~a s no que dl.l respello ao pa
gamento da contribuição prcvldeneiána. pois o fato de n50 
eXI ... ur conualo de trabalho cntre as panes não exime nin
guém do pagamenlO desla contribuição. Apcna .. as entidadcs 
filantrópicas. que promovam gratuitamente e em caráter ex· 
c luslvo. a 3.\.sistênc ia soc ia l beneficente a carentes. cnanças 
idosos . adolc3Cenlcs e pemadorcs de deficiências ou a.lOda as 
cn ti dade~ de ~aúde que pn.!3ICIll 60% do atendimento a pa· 
c ientes do SUS permanecem com total Isenção da cota pa
tronal previdenciária ," 

Instado a se manife~lar. o Mini~tério da Justiça lam
bem ~e pronuncIou a respeito: 

"Com o projetado § 12. que se pretende Inscnr no 
art . :'2 da referida Lei n~ 8.212. de 1991. o mini -mo de 
eonfis\ão reilg.io~a e o membro de instituto de vida con

sagrada. de congregação ou ordem re lig iosa senam Isentos 
das contribuiçõcs previdenciárias. No entanto. se isso vier a 
ocorrer. elc~ não poderão ser benefi ciários da previdência 
social. tendo em vista que o regime de repartição. atribuído 
peja Carta Magna. não pennite conferir nenhum bcnencio a 
uma calegon a específica em detnmento ou às expensas da..~ 
demais. para que não haja desequilíbrio financeiro e atuarial 
do sistema.. É o que se extrai do art. 20 I. na redação dada 
pcla Emenda Constitucional n! 20. de 1998. segundo o qual 

a ' previdência socia l será organizada e mantida sob forma de 
regime ge ral. de caráter contributivo e de filiação obrigatória 
observados critérios que preservem o cquihbrio financeiro e 

atuarial C .. ),. 

Por outro lado. não c possível suprimir da filiação 

ohn !.! it lo n.1 .tquck ... lJue It'lI1 ,: .Jp~~c i <.ldul· financclr.L 11.11;1 L \ lll· 

tn bulr. o que ocorrera ~e adotado for o Cilada § 12 di.! Lei n ~ 

8.21 2. de 1991 . ni.! fonm.l proJetada.. uma vez que :.L\3 1111 se 

C ... la ra 1I1lpcdmdo ;J conlnblllç:1o do mllll \ tro de confi ...... ãn 

rcll !! lo .... i.! e tio lIlembro de \ Ida con .... ag r:..lt.LI. ·· 

I:. sta~. Senhor PreSidente , as rJJôc~ que me levi.!ralll a vetar 

o d i s po~itlvo aCima menCIOnado do proJcto em caU3a. a~ qua l ~ ord 

~ubmcto à elc \ ada aprcclacflo do~ Senhorc \ Me mbro .. do C(ln !! re~ ... o 

NaCional . 

Bra ... ík l. :29 de dezemhro de 2000 

FERNANDO HENRIQUE CA RDOSO 

CASA CIVil 

Secretaria de Administração 

PORTARIA N' 727. DE 28 DE DEZEMBRO DE 2000 ( ' ) 

o SECRETÁR IO DE ADMIN ISTRAÇÃO DA CASA CI

VIL DA PRF_~Il)ÉNC I A DA REPUBLlCA . no u'o d. atribuição 

que lhe confere o inci~o V do art . :'7 do RegmlCnto Interno. aprovado 

pela Portaria n.! 24. de 23 de mmo de 2000. do Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República. em confomlidadc com o art . 6! do 

Decreto n.! 3.687. de 13 de dezembro de 2{X)(). resolve: 

Tornar sem efe ito a Portaria n! 201 de I! de junho de 2000, 

publicada no Diário Oficial da União n! 106. de 02 de junho de 2000. 

Seção I. 

ARI MATOS CA RDOSO 

(.) Republicada por ter saído indevidamente na Seção 2 do D.O.U. de 

29.12.2000. 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

SECRETARIA EXECUTIVA 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 

PORTARIA N' 118, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000 

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO-SUBSTITlITO. DO MINISTÉRIO DO DE

SENVOLVIMENTO. INDÚSTRlA E COMÉRCIO EXTERIOR. no uso da competénci. que lhe foi subdelegada pela Portaria n' 42 1. de 27 de 
abril de 2000 e lendo em vi~ta o disposto no art . 12. inciso 11 da Lei nO. 9.81 I . de 28 de julho de 1999. e. 

considerando a necessidade de adequar a programação orçamentária da Superintendência da Zona Fr.mca de Manaus· SUFRAMA. 

justificada nos Processos n' s 52710.004132, 06100.3078. 06100.1456, 06100.0264. 52710.3968. 52710.4153. 52710.3815. 527 10.3960 do 

exercício de 2COO. resolve: 

Art I! Alterar, na forma do Anexo a esta Ponaria. as modalidades de aplicação da Unidade Orçamentária 28233 - SUFRAMA . 

constante da Lei nO 9 .969. de I I de maio de 2000. 

Art 2! Esta Portaria entrei em vigor na data de sua publicação. 

ABELARDO BAYMA AZEVEOO 

ANEXO 

RS 1,00 

REDlJCÃO ACRÉSCIMO 
PIA GR MOD FfE VAWR GR MOD I fTE VAWR 

22.661.0519.4247.000 I 3 90 250 487.701 3 50 I 250 487.701 

4 40 250 837.000 4 30 I 250 837.000 I 

4 30 250 I .400.000 4 90 250 1.400.000 

I .-
TOTAL 2-724.701 2.724,1Q.! 

(Or. EI. n' 412(00) 
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Of. nO _ :'1 ~ l) /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 
cinco, vinte e seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento n° 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

4° Secre 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
, 

Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 

Infonnação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PT/MG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 30 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 

seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
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retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 

• • ••• A· _ • tnnta e OitO, cmquenta e tres, clnquenta e OItO, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e . 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos termos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo parte desta Ata. Nada mais 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 

Carreira Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

ar nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 

Carlos Heinze- ~S~+-~~~ ____________________ _ 

Deputado ~ PTIMG, 
. , /, -1 
~~.:::[~---+.:-_____ ~---:~~===:---e--~~dor Heráclito Fortes 
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